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PROJETO DE LEI

Altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos,

Carreiras e Remuneração para os profissionais do quadro do

magistério público municipal de Toledo.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na

Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte

Lei:

Art. 1º — Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos,

Carreiras e Remuneração para os profissionais do quadro do magistério público

municipal de Toledo.

Art. 2º —-O Anexo I da Lei nº 2.074, de 14 de outubro de 2011, com as

modificações posteriormente procedidas, passa a vigorar com as alterações constantes

do que acompanhaeste diploma legal.

Parágrafo único — As alterações procedidas no Anexo a que se refere o

caput deste artigo implicam a criação, no Grupo Ocupacional B-8, de mais 40 (quarenta)

cargos de Professor de Educação Infantil T40.

Art. 3º — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEI

Paraná, em 19 de fevereiro de 2020.

MUNICÍPIO DE TOLEDO,Estado do

 

  

  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO



2
MUNICÍPIO DE TOLEDO

Estado do Paraná

 

“ANEXO |

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DO
MAGISTÉRIO PUBLICO MUNICIPAL

 

 

 

     

GRUPO CLASSE JORNADA ESCOLARIDADE! Nº DE

OCUP. DE HABILITAÇÃO CARGOS

TRABALHO

Professor de ne ce 191

Educação Infantil T40

TOTAL 1.588” 
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MENSAGEM Nº 11, de 19 de fevereiro de 2020

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORAS VEREADORAS,

SENHORES VEREADORES:

No ano de 2019, para atender demandas específicas de setores da

administração municipal, efetuou-se modificações na legislação referente ao Plano de

Cargos e Vencimentos dos servidores municipais de Toledo, consoante Leis nºs 2.281,

2.298, 2.305 e 2.307, compreendendo, essencialmente, adequações em determinadas

carreiras, criação e extinção de cargos e reformulação de funções gratificadas.

Como é do conhecimento dos ilustres Vereadores e Vereadoras, há muito

tempo os servidores exercentes dos cargos de Motorista e de Operador de Equipamentos

vêm se mobilizando no sentido de demonstrar a discrepância de sua remuneração com os

valores praticados nos demais Municípios e empresas da região.

Em vista disso, constituiu-se Comissão para realizar a análise da questão e

apresentar alternativas para viabilizar o ajuste da situação, observando-se,

evidentemente, os princípios que regem a administração pública, em especial os da

isonomia e da legalidade.

Verificou-se que as atividades desenvolvidas pelos titulares daquelas

carreiras sofreram e vêm sofrendo modificações no decorrer dos anos, seja pela condição

e tecnologia dos veículos e equipamentos envolvidos, seja pelos requisitos exigidos dos

servidores, seja, ainda, pela complexidade e condições de desempenho das respectivas

atribuições.

Em decorrência de tais circunstâncias, a Comissão apresentou proposta

para a reclassificação das carreiras de Motorista e de Operador de Equipamentos,

mediante a sua elevação em dois Padrões na Tabela Geral de Vencimentos. Ou seja: que

os motoristas passassem do Padrão 3 para o Padrão 5, e os operadores de equipamentos,

do Padrão 4 para o Padrão 6.

Efetuada a análise de tal proposta por equipe técnica do Município,
compreendendo os aspectos jurídico, financeiro, orçamentário e, também, o limite de

gastos com pessoal, concluiu-se haver fundamento legal e jurídico para atender-se

parcialmente a proposta apresentada pela Comissão, sem, com isso, ferir-se o princípio

da isonomia, diante do que dispõe o artigo 39, 8 1º, 1 e III, da Constituição Federal,

mediante a reclassificação das carreiras — e, consequentemente, dos respectivos
ocupantes — de Motorista e de Operador de Equipamentos em dois novos Padrões da

Tabela do Quadro Geral — Padrões 45 e 46, nas mesmas Referências em que se

encontram atualmente.
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Notocante à concessão de aumentos diferenciados para carreiras distintas,

diversos Tribunais pátrios já têm decidido que não representa ofensa às normas

constitucionais, tampouco ao princípio da isonomia, observados, evidentemente, os

requisitos estabelecidos no 8 1º do artigo 39 da Constitucional Federal. A título de

ilustração,junta-se a esta justificativa algumas decisões sobre a matéria.

Saliente-se que o valor da Referência inicial do Padrão 45 (motoristas), é

resultante da aplicação sobre o seu atual vencimento inicial do percentual correspondente

à diferença entre os Padrões 3 e 4, ou seja, de 17,04% (dezessete inteiros e quatro

centésimos por cento), aplicando-se o mesmo percentual para a definição do valorinicial

do Padrão 46 (operadores de equipamentos), isto é, 17,04%.

Com base em tal critério, o vencimento inicial para os novos motoristas

passará a ser de R$ 1.389,17, e para os novos operadores de equipamentos, de R$

1.625,88.

É possível que tais valores ainda fiquem aquém dos salários/vencimentos
pagos àquelas categorias por outros municípios e empresas da região, mas são os que as
condições atuais de nosso Município permitem estabelecer, considerando-se, como já
dito, os aspectos jurídico, financeiro e orçamentário, os requisitos inerentes às demais

carreiras e, também, os limites para gastos com pessoal, estabelecidos pela Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Destaque-se que o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de

Toledo, conforme Ofício nº 33/2020, de 13 de fevereiro último (Protocolo nº 7438),

informou que as categorias dos motoristas e operadores de equipamentos concordaram

com tal proposta.

Por outro lado, após levantamento de demandas efetuado pelas Secretarias

da Educação e do Planejamento e Urbanismo, pela Controladoria de Controle Interno e

pela Assessoria Jurídica, verificou-se a necessidade de realizar-se mais algumas

modificações nos planos de cargos dos quadros geral e do magistério, consistentesna:

b criação dos seguintes cargos de provimento efetivo, conforme

justificativas específicas apresentadas pelas Secretarias:
a) no Grupo Ocupacional A-1, de mais 26 (vinte e seis) de Assistente em

Administração (LI, IH e HI);

b) no Grupo Ocupacional A-3, de mais 2 (dois) de Analista de Controle

Interno (1, II e III);

c) no Grupo Ocupacional A-4, de mais 1 (um) de Advogado(J, II e III);
d) no Grupo Ocupacional B-4, de mais 5 (cinco) de Engenheiro (I, II e

HT) — Civil;
e) no Grupo Ocupacional B-2, de mais 4 (quatro) de Psicólogo (1, II e

HI);

ED
e
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f) no Grupo Ocupacional B-8, de mais 40 (quarenta) de Professor de

Educação Infantil T40.

b reclassificação da Função Gratificada FG 07 — Ouvidor Geral (Controle

Interno) para Função Gratificada FG 04, com a denominação de Coordenador de Canais

de Ouvidoria.

Em atendimento à exigência contida no artigo 21 da Lei Complementar

nº 101/2000, anexamos o Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro

decorrente das modificações/adequações acima especificadas.

Pelo exposto, submetemos à análise dessa Casa as seguintes proposições:

- Projeto de Lei que “altera a legislação que dispõe sobre o Plano de

Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais de Toledo”;

- Projeto de Lei que “altera a legislação que dispõe sobre Plano de

Cargos, Carreiras e Remuneração para os profissionais do quadro do magistério

público municipal de Toledo”.

Colocamos à disposição dos ilustres Vereadores e Vereadoras, desde logo,

servidores das Secretarias de Recursos Humanos, do Planejamento e Urbanismo e da
Educação, da Controladoria de Controle Interno e da Assessoria Jurídica para prestarem

outras informações ou esclarecimentos adicionais que eventualmente se fizerem

necessários sobre as matérias.

Respeitosamente,

 

Prefeito do Município de Toledo

Excelentíssimo Senhor

ANTONIO SERGIO DE FREITAS

Presidente da Câmara Municipal de

Toledo — Paraná
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Ofício nº 046/2020 — SRH Toledo, 12 de fevereiro de 2020.

Ao Senhor

Afonso Simch

Assessoria Jurídica

Prefeitura do Município de Toledo-PR

Assunto: Ampliação do número de vagas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Recursos Humanos vem, por meio deste, solicitar,

conforme justificativas em anexo, ampliação do número de vagas de: Advogado | (01

vaga); Analista de Controle Interno | (02 vagas); Engenheiro | — Civil (05 vagas);

Professor de Educação Infantil T40 (40 vagas).

Atenciosamente,

CLÁUDIA CARNEIRO DA a PIACENTI

Secretária de Recursos Humanos

 

PAÇO MUNICIPAL ALCIDES DONIN

Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 — Toledo/ PR — (45) 3055-8800
wwwtoledo.pr.gov.brrecursoshumanosOtoledo.pr.gov.br
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Ofício nº 911/2019 - SMED Toledo, 5 de novembro de 2019.

À Senhora

CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI

Secretária de Recursos Humanos
Município de Toledo — Pr

Assunto: Criação de Cargos de Professor de Educação Infantil

Prezada Senhora,

A Secretária Municipal da Educação no uso de suas atribuições, e visando garantir as
condições adequadas ao atendimento educacional na Rede Municipal de Ensino, e

considerando.

1. As convocações no ano de 2018, e 2019 de Professores de Educação Infantil e
Professores T20, aprovados no concurso público nº 01/2015, onde, inúmeros servidores
ocupantes do cargo de Assistente em Desenvolvimento Social, foram ascendidos aos
cargos acima declinados, gerando desequilibro na organização dos quadros funcionais
dos Centros Municipais de Educação Infantil.

3. A necessidade de ampliação de turmas de Educação Infantil em estruturas já em
funcionamento, mas que não realizam o atendimento à comunidade por falta de

profissionais da carreira do magistério.

4. Considerando que o Município de Toledo possui estruturas para o atendimento à
Educação Infantil em fase de construção, que ao serem finalizadas e entregues à
comunidade, necessitarão de servidores efetivos do quadro do magistério para prestarem
o atendimento educacional à comunidade. De maneira mais eminente, a previsão de
finalização das obras do Centro Municipal de Educação Infantil no Jardim Concórdia,

que necessitará de novos profissionais para entrar em funcionamento.

5. A saída de servidores ocupantes do cargo de Assistentes em Desenvolvimento Social,
para outras Secretarias, em número que tem gerado inúmeras desconformidades para o
atendimento educacional prestado diariamente para mais de 3.200 crianças atualmente
matriculadas nos Centros Municipais de Educação Infantil,

6. Considerando que existem servidores aprovados no concurso público nº 01/2015.

Solicita:

A Criação de mais 40 Cargos de Professor de Educação Infantil T 40 horas no Plano
de Cargos e Salários do Município de Toledo, a fim de garantir as condições adequadas

ao atendimento educacional realizado pelas Instituições Educacionais.

Atenciosamente,

   Edna Heloisa 5

Secfetária Municipal da Educação

Portaria Nº 3/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TOLEDO - SMED

Rua General Rondon, 2195 — CEP; 85902-090 — Toledo — PR — (45) 3378-8301
educacao(dtoledo,pr.qov.br
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RELATÓRIO DE IMPACTO ORCAMENTÁRIO E FINANCEIRO Nº 01 DO

EXERCÍCIO DE 2020

PROCEDE A ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE

CARGOS E VENCIMENTOSPARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

TOLEDO; ALTERA A LEGISLAÇÃO QUEDISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS,

CARREIRAS E REMUNERAÇÃOPARA OS PROFISSIONAIS DO QUADRO DO

MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE TOLEDO.

(MENSAGEM Nº 11 de 19/02/2020)

(Art. 21, com arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000)

DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2020

O orçamento-programa do Município de Toledo, consolidado, para o exercício de 2020,

foi elaborado contendo a previsão dos recursos necessários para suprir as despesas com pessoal e

encargos sociais, no valor de R$ 321.350.748,09 (trezentos e vinte e um milhões trezentos e

cinquenta mil setecentos e quarenta e oito reais e nove centavos). Deste valor, R$

246.546.011,61 (duzentos e quarenta e seis milhões quinhentos e quarenta e seis mil onze reais e

sessenta e um centavos) compõem o limite constitucional para despesas com pessoal, orçadas

para 2020 em 49,52% da receita corrente líquida.

Conforme determinação constitucional, as despesas com pessoal compreendem os

seguintes gastos: com a folha de pagamento dos servidores municipais e os encargos sociais dela

decorrentes e as despesas com mão de obra dosserviços terceirizados.

Este valor foi apurado tomando-se por base a folha de pagamento do mês de julho/2019

multiplicada por 13,33 meses, correspondente a 12 (doze) meses do exercício de 2019, 01 (um)

mês para cômputo do 13º salário, e 1/3 (um terço) referente a abono de férias constitucional.

Também foram acrescidos 4% título de reajuste salarial previsto para o mês de março/2020 e

0,5% referente aos avanços de carreira obtidos pelos servidores efetivos, conforme disposto no

plano de cargos e vencimentos dosservidores.

A receita corrente líquida estimada para o exercício de 2020 é de R$ 497.900.919,69

(quatrocentos e noventa e sete milhões novecentos mil novecentos e dezenove reais e sessenta e

nove centavos). Este valor foi apurado considerando a evolução das receitas municipais dos

Le
Rá
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últimos sete anos, especialmente as receitas de transferências de impostos e as receitas tributárias

municipais.

DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NOS EXERCÍCIOS DE 2020 A 2022

O projeto de lei relativo à Mensagem nº 11 de 19/02/2020 que propõe alterações na

legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos

municipais de Toledo através das seguintes alterações:

I - a reclassificação das carreiras — e, consequentemente, dos respectivos ocupantes — de

Motorista e de Operador de Equipamentos em dois novos Padrões da Tabela do Quadro Geral —

Padrões 45 e 46, nas mesmas Referências em que se encontram atualmente.

I - criação dos seguintes cargos de provimento efetivo, conforme justificativas

específicas apresentadas pelas Secretarias:

a) no Grupo Ocupacional A-l, de mais 26 (vinte e seis) vagas de Assistente em

Administração (1, Il e IJ);

b) no Grupo Ocupacional A-3, de mais 2 (dois) vagas de Analista de Controle

Interno (1, H e HJ):

c) no Grupo Ocupacional A-4, de mais 1 (um) vagas de Advogado (I, II e II);

d) no Grupo Ocupacional B-4, de mais 5 (cinco) vagas de Engenheiro (I,Il e III) —

Civil;

e) no Grupo Ocupacional B-2, de mais 4 (quatro) vagas de Psicólogo (I, II e III).

III - reclassificação da Função Gratificada FG 07 — Ouvidor Geral (Controle Interno) para

Função Gratificada FG 04, com a denominação de Coordenador de Canais de Ouvidoria.

O projeto de lei relativo à Mensagem nº 11 de 19/02/2020 que propõe alterações

legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração para os profissionais do

quadro do magistério público municipal de Toledo, através da criação no Grupo Ocupacional B-

8. de mais 40 (quarenta) vagas de Professor de Educação Infantil T40.

Com a aprovação dos referidos projetos de lei, os percentuais de gastos com despesas de

pessoal serão de 50,03% para 2020, 48,42% para 2021] e 46,63% para 2022, conforme

discriminado no Anexo I apensadoa este relatório.

Para os exercícios de 2021 e 2022 a metodologia de cálculo foi semelhante à utilizada

para 2020 sendo acrescidos 8% de aumento na receita corrente líquida e 4% na despesa com

pessoal.
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As despesas decorrentes dos Projetos de Lei da Mensagem nº 11 de 19/02/2020 possuem

adequação orçamentária contemplados porcréditos genéricos, conforme prevê o inciso I, $ 1º, do

artigo 16, da Lei Complementar nº 101/2000, bem como estão compatíveis com o Plano

Plurianual 2018-2021 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020.

Os percentuais informados poderão sofrer variação em virtude de fatores como a

metodologia de cálculo da Receita Corrente Líquida e notadamente pela efetiva arrecadação das

receitas, fatos estes que influenciam sobremaneira na apuração do índice de despesa com

pessoal.

DO IMPACTO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO DE 2020

Procede a alterações na legislação que dispõe sobre o plano de cargos e vencimentos para

os servidores públicos municipais de Toledo e altera a legislação que dispõe sobre o plano de

cargos, carreiras e remuneração para os profissionais do quadro do magistério público municipal

de Toledo solicitadas pelos Projetos de Lei relativos à Mensagem nº 11 de 19/02/2020,

acarretarão em aumento das despesas e por consequência no índice de despesas com pessoal.

Segundo orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e da Secretaria do

Tesouro Nacional, o cálculo das despesas com pessoal e da receita corrente líquida deve ser

elaborado considerando o somatório das despesas e receitas dos últimos 12 (doze) meses.

Desta forma, o exposto no artigo 22 da Lei Complementar nº 101/2000 de que a

verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nosarts. 19 e 20 será realizada ao final de

cada quadrimestre, para fins de apuração do impacto financeiro que causará a aprovação dos

Projetos de Lei relativos à Mensagem nº 11 de 19/02/2020, os demonstrativos da Despesa com

Pessoal e da Receita Corrente Líquida (Anexo II e Anexo III) foram elaborados considerando as

despesas realizadas e as receitas arrecadadas no período de Fevereiro/2019 a Janeiro/2020,

apresentando os seguintes resultados:

 

 

 

 

  

Despesa com Pessoal Fevereiro/2019 a Janeiro/2020 R$ 224.820.628,74

Despesa com Pessoal para 01 (um) mês com as alterações propostas R$ 287.740,85

nos Projetos de Lei relativos à Mensagem nº 11 de 19/02/2020.

TOTAL DESPESA COM PESSOAL R$ 225.108.369,59

Receita Corrente Líquida Fevereiro/2019 a Janeiro/2020 R$ 460.028.505,27

Limite de Despesa com Pessoal 48,93%  
 

Para o cálculo das despesas com pessoal e receita corrente líquida foi utilizada

metodologia conforme orientações da Instrução Normativa nº 56/2011 do Tribunal de Contas do

10

2
é Sá



11

MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

 

Estado do Paraná. Foi acrescido à despesa com pessoal o valor referente um mês com as

alterações propostas nos Projetos de Lei relativos à Mensagem nº 11 de 19/02/2020, atingindo o

percentual da despesa com pessoal em 48,93%.

CONSIDERAÇÕESFINAIS

Asinformações apontadas no Relatório de Impacto Orçamentário, que apresenta dados de

todo o exercício de 2020 e também projeta a despesa para os dois próximos exercícios,

evidenciam que a alteração na legislação solicitada através dos Projetos de Lei relativos à

Mensagem nº 11 de 19/02/2020 está em consonância com a proposta orçamentária e com os

limites financeiros determinados pela legislação, sendo observada a possibilidade de realização

da despesa.

O impacto orçamentário delineia projeção futura, visto que apresenta dados de todo o

exercício de 2020 e também projeta a despesa para os dois próximos exercícios. O impacto

financeiro demonstra em quanto a alteração da legislação afetará a situação financeira atual, de

forma que seja evidenciado que a receita arrecadada comporta a nova despesa. Nas duas

situações pode ser observadaa possibilidade de realização da despesa.

Toledo, 19 de fevereiro de 2020.

 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

11



1
2 12

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Y 9p [2196 oJpenb op ,LL-v, eISqe1 EU d9p OgJped onou eJed dy0 OBIped op JopiNes | ep ojusuweipenbusay

Y 9y j2:96 oJpenb op ,LL-Y, BlSge1 Eu IN9p ogsped onou eJed INPO oeJped op Jopinas | ep qquewespenbusoy

Y 9p |2126 oupenb op, L-y,BlSgeL eu 19y oBJped onou eJed 70 oBIped op Jopinas | ep qquewespenbusay

V 9p [2:26 ospenb op ,LL-Y, BISgeL eu rop ogiped onou eJed rpo oBIped op Jopinias | ep ouatuespenbussy

Y 9p j219 oJpenb op LLX, BISQEL eu 99oeJped orou eJed0 OBIped op Jopines | ap oueuespenbusay

V 9p |2:96 oJpenb op ,LL-Y, BISQeL EU 39oesped onou eJed 3+p0 OBIped op ssiopinas g ep ojuawejpenbusoy

v 9 [2:26 oJpenb op ,L L-Y, BISQEL eu (19% oEJped oaou eJed 0 ogIped op sslopinos + sp ojuauespenbusey

Y 9+p [2126 oupenb op, LL-Y, elege| eu 99% oeJped onou eJed 90 0BIped op selopinas p ep ojusuespenbusoy

V 9t [2196 oJpenb op ,LL-Y,Bj9ge| eU g9ogJped onou esed gro ogIped op Ssiopinas € ep ojusweipenbusay

V St [2156 oJpenb op ,LL-Y,BIaqEI eu Sp ogIped onou eJed SEO OBIpEd op JOpINas | ep ojusweipenbussy

Y Sp [2126 ospenb op, LL-y,BJSGel Bu INSY ogIped 0A0u eJed N£O oBIped op Jopinlas L ep ojuuaweipenbussy

Y St [2:96 oJpenb op .LL-Y, BISgEL EU Sp OBIped onou esed TE ogIped op Jopinias | ap ojuawespenbussy

Y St [2196 oJpenb op LL-Y, BISQEL EU HS ogIped onou eJRd H£O OBIped op JopiNas | ep oquewespenbusoy

Y Sy |2:96 ospenb op 1 L-Y,ElSgeL eu rgp ogJped onou eJed PEQ ogJped op ssiopinas z ep ojuswelpenbusoy

Y St |2126 oJpenb op ,LL-Y, BISgB1 eu [gy ogiped onou eJed [go oBJped op Jopines | ap ojuswespenbusay

V Sy j2:26 oupenb op ,LL-Yy,Bjege| Eu HSp oeJped onou eJed H£Q OBIped Op selopines g ep quetwespenbussy

V Sp [2:26 oJpenb op ,LL-Y,BISge| BU DOSp OBIpEd 0AOU BJRd SEO OBIped OP SSJOpIASS / Sp quesuejpenbuasy

Y St [2196 oJpenb op ,LL-Y, BISQEL eu JSy ogIped onou eJed 4ÇQ OBIped op ss!opinas p ep quewespenbusay

Y Sp [2126 oJpenb op ,LL-Y, BjSqeL eu ISp ogIped onou BJed 3€Q 0EJped Op ssiopinas S Sp ojusuejpenbusay

V Sy |2126 oJpenb op ,LL-Y,BlSgeL eu (Sp ogJped onou eJed Q£O OBIped op seJopines 5 ap quetweipenbusay

Y Sp |2196 oJpenb op | |-Y, ElSqeL eu Sp oeJped onou eJRd 9EQ OBIped Op seJopinas 9. ep quewespenbusoy

Y Sp [2:96 oJpenb op ,LL-Y, B|Sq2L eu gSp ogJped oaou esed geo oBJped op sslopinas g ep ojuaueJpenbusay

Y Sp |2196 oJpenb op ,LL-Y, BJSge1 eu wS+ ogJped onou eJed vco oBIped op ssiopines z ep ojusuespenbusey

0Z0Z/Z0/6L 3G LL oN NI9VSNAW - 0Z0Z JA OLNIINVÕÃO OQ LO oN OINVLNIINVÍHO OLIYVdiNI IA ORIQLVIIS

PISqel|  OEIPEd VALLVELSININOY OVÔVZINVOHO VA SIQÍVEILTV   
"OCITOL JA TVdldINNIA

oNaNd ONRSILSIDVIN OA ONAYND OA SIVNOISSINORd SO VaVd OvôvaaINnWaS 3 SVIlIHHVO 'SODUVO JA ONVTd O JUdOS aJodsIa and ovóvISIDIT V VEILTV

!Od3N0OL AQ SIVAIDINNIN SONNANA SINOCIAHAS SO VVd SOLNINIONIA 3 SODHVOI JA ONVTId O aHgOS aIQdSIa and OVôVISIDIT VN SIQÍVAILTV V Id3D0dd

020Z/20/6L JA LL 5N INIDVSNAIN - 020% IA OLNINVÔNO OG LO oN OIIVLNIINVÔHO OLIVAINI JA ORSQLVTIA

| OXINV

 



1
3q

—

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        
      
 

 

 

 

 

 

    

“spo: ' : , : sis , |2:26 oupenb op | L-Y, BlegeL eu Xp oBIped

LS 6p9'€ 60'SL9 vir SOL tc EL 19 6LZ 80 9€9€ 8 L LS 6ZE OAOU EJEd HEQ OBIPed Op JOPINES | Sp QuaueJpenbuson

“ce ao i , : erigio ; [2:26 oJpenb op, LL-Y, BJSqe| eu gp ogiped onou

9P L56'9 GS LZV'L +8 00% sr 6EL Er gLy cl Leos 8 E es ELE eJed PEO oBIped op seiopinas z ap queweJpenbusoy

“nLe” : : : 1 inca Ei 4 |2:06 oJpenb op ,LL-Y,BISGEL Eu |Sp oBIped

SLOLEE 68'259 v9'96 zr'99 S2'66L 96'06€'Z 8 L 18'86Z Onou EJEd [EO OBIPEd OP JOPINAS| Sp ojueueIpenbusow

20) pesa , ; ' nao ' |2196 oJpenb op, L-Y, BJaqe| eu Hgp oBIped onou

EL CL GL ro 999% er sp Le OLE 08 8r6 09S8e' LL 8 5 vo paz eJed HÇ0 oBIped op selopinSs 5 ap ousweipenbusoy

Eneas E : , o o , [2126 oJpenb op ,L L-Y, BJage1 eu 9Gp ogIped onou

be LLO LE pezrge  |pez09 Jorizr Jeosocl |poLeist 18 L 60'LZ eJed 9ÇO OBIped op Selopinas 7 ep ojusteipenbusey

' : 1 , Ê é i E ú |2/96 oJpenb op, LL-Y,BJSqel eu JSp ogIped onou

S6 2€P' LL PL 126 ty 0€E 6r 6cz Br 889 9/7 |90'8 8 + 8L 85z eJed JÇO oBIped op Ssiopines + ep ojusueipenbusaw

s2'9L9 a : : , Reno E j2196B ospenb op ,LL-y, elege| eu 35% oBJped onou

C9LGEL sepocz  |lheoe Joe 09618 0Z'seg'6 8 5 8e'spz eJed 360 OBIped op selopines 5 ap ousweipenbusaa

Eram! psi , R : mn , |2:26 ospenb op. L-y,BJSqe| eu gp ogJped onou

L8 296 EL 65 seL'c 19 4L€ 6L 09% £5 082 08'99€'6 8 5 Li PES eJed ISO OBIped Op SeJopinas g ep queweipenbussy

EL'LZS inno iara : ENS aa ; [2:26 oJpenb op, LL-Y, elege| eU DSogJped onou

| Leg'6€ 98 099'9 98 LPL'L 96 Z62 ee 82€ Z 95 9p9 8€ 8 9L co El eJed 90 OBIped Op SeJopinas91 Sp quaueipenbusew

mEnç San: ; a ; Ro ; [2:26 ospenb op ,L Ly,BlSqe| eu sp ogJped onou

beco dl 0F'z86'L Fe 6€€ 00 9€Z 00 804 00 964 8 8 g or ele eJed aço oBIped op ssiopines 5 sp ojuauweipenbusoy

se'ogr : à : 1 sra : [2:96 oJpenb op ,LL-y, BlSge| BU yGSp oeJped onou

6 08% + Ze sz Ly 6El L668 cl 69% Fo 9EC E 8 z be cOc eJed v$O OBIped op selopinas z ap ojusueipenbusoy

1Svo WbVEZ'EZ svidaa oluvTVS SasalN Na

|

SVOVA
%8 SLOA 9 3 y[9 WLOL () SSNI Wkz Sadva

|

%PLSVO giL SEL ONY TVLOL ovôvando| «N ONIA soouvo

OavINWNDVY - 0Z0Z VALLVINILSI UVANIO V SVIVA

“BUOPIANO SP SIBULD Op Jopeusp0o9 sp ogeuituousp e LOS 'pO DA epeoyneio ogóuna eJed (ouseju| SJ0JU09) [2199 J0PpIANO — 70 DA epeoggeio oeduna ep OBÍPDUISSEjSH

eg z
0+1 |nUEJu] 0gd2oNpa ap JossejoJd ap soBieo Op sp opÍBuo

bY 6
(111 8 11 '1) oBojgaisa ap soBueo po ep ogóeuo

LV 6
(II 2 || 1) AQ Oueyusbua ep soôieo zo ep opóeuo

EN el
(Il 211 1) opeBonpy ap oBieo LO sp opóeuo

Ly 6
(III 2 || |) OuJS)U] Sjojuoo ep ejsieuy ep sobieo zo sp ogáBLO

Ly S
(III 9 II |) ogdeJsIuupe us aquajsissy ep soBieo 9z 2p opgáBuo

 

 
 



1
4“+—

 

 

 

 

 

 

 

69'6L6'006'26+ $4 :(0707 ojuaueõio ogstAdId) 070% VAINONM ILNIHHOO VLIIDIA

Sezo6bgz |00'0 00'0 prPLZOC» [Lg'9cgEz [esccl is |os'0z0ESL [ezorrorel jorz LSL Ze'ge6Pe [BOL

"BHOPIANO

g/'Lg0'o- , . E , " : . ap SIBUBO 2p Jopeuapiooo ep opdeuItouap e LIOD

Po TS. EL'9SP 09'€24'S 8 L DZ'v89 PO 94 EPEONNCIO OBSUNA BJEA (OUISJU] S]0)U09) [2199

JOPIANO — /0 DA Ppeouneio ogduna ep oBÍBoyIssepay

sz L96'9LS'L “199 'eze 'ggp soe 'eL7560' par e
co 1gossz |pr'gcger |co'9eros |,8'60€L6 |0b'8LZ'S60'L |8 or cl'pere nUBJU] OgÍEINPI SP JOSSAJoISP SOBJEO Op Sp OÓBUO

DE'880'LSL ze'ropsz |Le'goch |2b'LeDE |0r'r606 og'zceL6oL |8 p or'oLPE (ll 2 || '1) OBojgo1Sd Sp soBieo po ap ogóeuo

SL'ppg'sA agLzezz, |9gzalz l|ezgigl l|oczps+ 0r'995'+S g Z or'oLrE (Ill 21) |) 419 ostoyusBua ap soBieo zo ap ogóeuo

ZL LZ6pe es'Gee's 96'800'L |99'002 66'LOL'Z Z6ECSE 8 L 66ZSL'E (a1) opeBoapy ap obieo LO ep ogdeuo

SL'ppg'sZ gLzerz logzeLz [|esgigl Joczrsy 0r'99g'pg 8 z or'oLt'E (in
8 |I |) ousju| Sj0juog sp eIsIjeuy ep sobJeo Z0 ep opÍBUO

sz'spoogp “06: 'gog UG amar Ki add (2
v0':0608 |z/69g€cL |o/'Leyo |oc'sogez lzcrrrovre Ie az PO'Z99'L 1 onsunsiijiipe Wo ajvstases ap sóliico gg Sb osddio
 

 

Be0sp'G ! ' ' : , E , [2196 oJpenb op ,LL-Y, BISqel EU d9F oeIped

65 8L6 ly 45) 9€ 60L LO BZE 08 9€6'€ 8 b OL c6+ ONOU EJEd JhQ OBIPEd OP JOPINES | Sp QuatueJpenbusew

 

LL'BO/'+ ' ' : ' eia É [2196 oJpenb op LLX, elegeBu |N9y oeJped

0s'g6z EO'9EL 9b'p6 6e'csz Z2'00h'€ 8 | 60'szh Onou eJed INFO OEJPEd Op JOPINISS | Sp ojueuespenbusam

 

v6cab À : ráibio : [2196 oJpenb op ,L L-Y, BJSqeeu 19ogIped

as pPPBGi ias li nepua é 8 b 58 v0v oAou eJed 10 oeIped op JOpiNas | ep qusueJpenbusay

 

S0'290'p ' : : : pi ; [2:96 oupenb op ,LL-Y, BJSge1 eu r9p ogiped

9'g89 LS'ZLL 09'L8 Le'pyz 89167 8 v LZ'19€ anbiiêiéd 40 ORIPeOp JopIUSS | sproqueeapenhueszs

 

BZELSE ! : : 1 SAS . [2126 oJpenb op ,LL-y, BlSqel eu O9+p oeJped

EL cos LS LOL 6ty 042 ty LLE 89/€5€ 8 b LZ2LE Onou BJed OO OBIPEd Op JOPIAISS | SP Ouswejpenbussy

 

866556 TO ' : ' keurires : j2196 oJpenb op ,LL-Y, Begeeu 39p ogIped onou

Ec LL9L Le 926 L8 L6L Pr S/s ge 5069 8 £ cl 2186 eJed 3h0 oBIped op selopines € Sp quaueipenbuasy

 

696ELZL t j ' ' : sais 1 12126 oJpenb op ,LL-Y, BlSge| eu q9p oBIped onou

co 940'€ S2 08€ 15 EPE EL 0EL to 8928 8 F co Pic eJed Qb0 OEIped op ssiopinas + ep ouaueipenbusey

 

SS'L9G'LL gro ; ; 4 prisas ; |2:96 oJpenb op ,LL-Y, elegeeu 99 oelped onou

85 8h6 L PO PEE 16 LES Z6 569 FO LS€'8 8 y 26 09€ eJed 90 OBIped Op Selopinas + ap queueipenhusay

 

g9L'gsz'e + . : “ : , . E [2:26 oJpenb op ,L L-Y, elege| eu g9p ogJped onou

ce L6E L 09 8EZ 69 99. 80 26+ 96 +96 5 8 % PS src eJed gh0 OBIped op SeJopines € Sp ouaueIpenbusey

 

L6L6E'S ' ' ' : cito 1 [2196 oJpenb op ,LL-Y, BjSqe| EU SSp ogIped

S4 806 6285 8L 80L SS per +9 tos '€ 8 L cs 984 onou eJed SEO OBIped OP JOPIASS | Sp QuSEIpenbusoy

 

ES'czopr ' : 1 : tras j |2126 ospenb op LLX, BISQEl EU INSY oeIped

CL 849 Se 9LL EZ 08 6L cre pe 906 & 8 b Bz EE Onou BJed INÇO OBIPEd OP JOPINSS L Sp OjuaweIpenbussy

 

coLEB'E ' ' : : TE : [2196 oJpenb op ,L L-Y,Bj2geeu 19p oesped

cs'spo LZ'OLL ge'9z s9'0€z +e'z9/€ 8 L 86 she ONou eJd TEO OBIped Op JOpINeS | ep ousuespenbusey              



1
5 1
5

0Z0Z 2P OJl21949) 9P 61 “opojoL

MB
OyININVÓHO JTONLNOO 3 OLNINVIINVIA JA O LdId OQ VHOLINIA

ESQUI)

ODIDILVHLSAI OLNINVIINVIA OQ OIELIHIAIS

vZnos ad oaval

  

 

 

 

    

el'TE9 54085 $a

 

 

WE9'9P 1VOSSad SVSIdSaIA %

95'Z9008'02Z 8H 1V1OL

LpTOP'SLHOL SU
dy BANELUNSO - ZZOE IeUBJES ajsnfeou

SL 090'58€'09% SH LZ0Z EANeUINSS - TVOSSAd VSIdSAA

ZZ0Z SVOVA dA VALLVINILSI - SVOVA Ja OVÍVISO NOD TVOSSad INOD VSIdSIA OINIIVO

:LZ0Z SIgOS ojusune 9%g EAgeugso - 2707 VAINON JLNIHHOO VIII

%Zr'By VOSSad SVSIdSIA %

S1'090'58€09% $H 1VLOL
 

co9ELSTE| SA
%p alsnigal LOS DZ0Z SOpejeluoo sop sesaui ap opjes
 

91 0c8'€96'6 SH
% + OP BAjELUNSI - LZOE IBUBJES ajsnlesu

    
LZ'C66TELLES SA

 

  

 

 

 

96€05'560642 $H 070% BANELINSS - TVOSSAd VSIdSIa

LZ0Z SVOVA SG VAILVINILSA - SVOVA Ga OVÍVISO NOD TVOSSAd NOD VSIdSIA OINIIVO

:0Z0Z SJgos ojusune %g EANeuIgso - LZ07 VAINOIT ILNINHOO VLIIDIA

W£0'0S
“VOSSad SVSadSIA %

96£05'960'6hZ $H
IWLOL

Secor6rg'c SH DZ0% Jednoo e sedea - TVOSSad NOO VSIdsad

L9'LLO'9pS'9pE SA
OZ0% EANSUINSO - TVOSSId VSIdSI]
   

0Z0Z SVOVA aQ VAILVWILSA - SVOVA Jd OVÁVISO NOD TVOSSAd NOD vsadsaa oNINVO

 

 

 



1
6 16

PUEqUaLIRÓIOPNU] E209H

pradag souitõoy anus oueuta opiesuaduioo

 

  

6B'BLTE9TS B5'sLh'59€ S+'S96BL6 OZ'ZS0'EBL 9TZETLIS LZLIÓTE EEL9VESL ESLOSGRE T8'DETOSE STLEr+ 6T'SISDSE BeSPOSE OTTENGrE Sadva

90'B9H'66ME IZ'BZEEBE 2rtcera 0H66T'66Z ArEar+9E 59'699'98€ ZB'T9096Z +onBL'PEZ awenrzoz YL'TOBVEZ AZ'TEHBEZ EsLIPO9Z ESDOGTIE OLISNVHL AA OGNNA

960S9ELZ EZ'BOL'T FOLETTA 0BTZO'% BL'EOrTE ST'bAVEE PESPATAITA B99STOZ «

|

rO'BIr6L B0'060L1 LESEL 08'BP69Z 294566L LSVI

-
. TS - , 23.NNA

OD'ZER'SZ6F LSGPUTIL TPLTS +L'TIBDEE T0'g6E's09 TO'9TO0BS D6'PEO'PER HE'TES'PLT E6YLTTHE B9GB9TBE GT'oETSTZ B9TSTEM 98'9TS'B6L OIdIDINDIA

LOOEZZLOPI 6STOGLET EL'L66'9SLT +V9ErEErT PLTLPBIST 20'268'TLO'T THOLHEOST EB'9L6BL8 FELHVEL6 S9'BTOSES 6O'EOB'LEB 6SE9TELOT LT'POO'TES saju91109 SENASENNO

EO'OBZTIB'S+ LXTSBE9T'T B6LZV6LSOL OV'ZBzT+rE 99'9L9'LETE LB'S609AZ'E 6T'959TOB'Z 9L'9ZE'BrO'S TB'T96'Z90'€ oS'T9ZSSE+ T6'96S'9BPT 96GELFREE LO'EDL'LEF'Z saquaIo) SEDU9IOJSUBA] SENNA

LTOS9'SOSLS s9pLochro 6E'sErTrO'S 96L6TSPSP 9S'TOV'EL6'P 9B'TBED6L'E EB'TBTASSY ES6L9PISP 9L0EH6I6E gruzrvos seBsrLer» Lo'6egaro+ SE'L60'007'S gIQNNA OP SEDUGIaIsUPIL

SE'LTGPENLZ 96'76960STI

|

S9'L59545 egognBZ+ THLEOTOS EFT9TILS +890909 LW'90ETEL +1'968'509 G0'61L9T6 97920698T 9T'LATiTETA vocogggg'p oqnag-VAd] OP aued POD

V5'6ST'LOB'9ZL ES'PTL9LGOT 60'E69GSOEL B6'S6SLH9'6 sB'aPE9PEZI 67'66TESTB 96'EPEELST 99'TOZ'699'TL EO'TIGSES'B LEGTEG6 TH'PILL6ETZT 9U'TZ796H6 BI'LZTEST'B oqn1g-SWII OP AMEd POD

LWEGEEBVLS se'zorosg'+ ss'Esn'ter's Br'6LE'9OBY SU'ZHSTASTE zo'B9p'9raE 6I'BOSTZEP +B'psB'09SE BO'Zor6LEY TULBEGPS LE'PRbTay BO'9666BE'Y rO'PST'E9E'S ojug-Wda OP aed 2109

99'0TS'ZHOSTE ocorrer |oszomeroze

|

sostasoszz

|

LHVOLN6IST

|

LOBOTBTO6L

|

L9BSBONTEZ

|

9UGNEHISST

|

cATOSBONOE DErIZO99SE

|

LTOECBSPST

|

EMSERTOLOT

|

BS'SHBO6S9Z sajuaLIO) SPIUSIa|SUPAL

a

DINDA

-

OJISNVIL 4 OONNA

TETOTTELE Sh'PEB'BEL SE'prETAZ zrsornsz ETBDE69Z B66LO'TOE 1y'y6E'Z0Z BWEBT'P6E 9/'to%'9BZ BZ'LLH'69E IB'rrE'TTa bO'LPL'9EZ 92THB6LI OIdIDINHI

TETOTTELE SP'PEGBEL STHETAZ cUsnTBaz ET'BOEAZ Be'oTOTDE TH'psETOZ BS'ERTP6E 94'19%98T BZ'LIr6E 1B'rrETTa 6O'LPLET 9T'THE'6LI sojLAIoS ENaIaM

|

jeLasnpu] EM029H

.

eugnadoldy Ejoaoy

+r'gor66L 9260011 TUETTI Le'sEnez PSbSL'6Z SULHor [9'689'ST subanal E6BLHPT 6ULES'9 1009951 OB'ELTPI IO'L8T4T OLISNYHL 40 OONNA

9'0rGLT 07596 E6'GS0T ET'LS6 +USELT 9u'2rat LSLITE L9'9B9T sg489T LUELTE ES'SPE'E TH'9LHE 0E'629E WogauNnA

à
244.,NN4

+IBTSCOB FO'pLOTEGT DE'POOSITY 9r'Baz6E9 9T'6raZaoS LETIL6OTS SOLETLTL es'sTorest BE'O6PLAST ES'LHODOR'E BO'9LE'SPT'T 66TEG6BS'T 0Z280'94p'T SddVa

EE'SLHEOM sT'eBoBz EE'GB9'LT EOTESTE s20942€ ET'6E69E SLBT6'SE Ds's50'0% +S'BLOFE aT'TrB'6E sq'ozs'sE LE'B9DTE EOERTTE SVO

LTUBSTTH69 IZEZO9L B9'Tz0r6L o7'eraLo se'TreDES Eh'O6U'SI9 Br'E9g6a9 Zetrscas LE'9L0499 05'LEH989 TB'+9/075 +h'LOL'DIO ZU0s6Te» DIdJJINTIA

PBOLSDENTA 9ETI9TLPOT 96FON'Es6+ STTSGELET FESPLTEE'O +o'DL9BLES 90'92909%T TOGEV6LSE LO'LOBTOTS sL'9979vg+ BS'999EZBT sh'Bor'OsTT 9TETBOGT [BIUOUILDEAPt

B/BLB'B6T'ST +O'BLT6r 9L'ECB6L9PE B9'TODERZT TI'S6H96VI 9T'bEr9BIT 09'ss08BTT FZ'S90'SBTT HZL6B'PBUT PS9STOLTL TO'9T9BLIL +0'Z8690TT se'esW50T'T Sadva

60'B0S'96STZI BS'SPLTEZ LBT8OHLST +U'DopBoo'T 60'BTGBIOT 60'ZSE'P9OT DO'£25'590'T 299769907 2E05H96E'T LUETTLSOT 6S'ELESZOT BLDZE'6R6 PL'LSG'LB6 ASVO

EE'SPEPOZI6T s6'082999'T 291607991 bL'BBB'9ZH'T 9BTZULLST YS'LOD'T6ST 90S6TPIT 09'40622F1 +S'SOS'ErET zrz8508s E 66'LER9LLT ET9OVEEST OldDINNH

OT'TEL666DP LSPYILVGT sH'BSTPOLO I905g'6ELE 90'sBTLHeE 6L'BLPTPTE 99'LZEE9BE h'6LGPLIE OLDTs ET'TI6L0BT +r'6s6Br0+ TS'SPrELDE TEETSENE sagóingiauoo ap Boda

S60EZOLHTE OPBLTPSTT B9'9SQULLT Ob'LBS9T6E LU'BHOOTST oZ'Bol'sTrT DE'LGBOLHT UWTLGBhyT LE'ESQOTOEZ En'ceBPhA'T ES'ESTAIT BL9STLVEE 8STSLBPIT ap ssosinquauoy à sexeq 'sonsodiay soaO

LSGTL969ET 0E'0LZ'B66 EO'TLETEST LO'S6ZTLVT ESTES6SOT LULOTTVET SE'bLa'BTOT S5'L6B'P6UT EX'L6T'S6L se'zobPSOT I9TILDEST TOVELOEOT 99'LSTEZ8 1841

FOLIDELHOS EBTILLZTE B9'L9GG6LE LS'PrrELVE 90'rhraIdE Sg'BLOTZrE ESLSTSTÊE PS'cEVOSEE 9T'06E'S6E'E 06TZILETE bS'Z8600%'E 68'POT'600'E PTOPL'T6OE E

EMITECOBY 0T'EOOOL9T IZE6SSsEF +roorrosE BB'EPTOZLE T6F0E'00GE 6T'EOMTIGE SEVESELGE LePASPOE EO'G9B'960+ bE'L6OEOLY briszuesoL

|

LsELWeSET nidl

66EBTESTSET E9'S07066'L ogezgosszt

|

sezorsoczr

|

poogrzréor

|

EzooSoLIL

|

LSLESTBLOL

|

T68L6L06OL

|

EEUST6ETOL TOZILLtoOL

|

ToBzeoLriL

|

GrerzozeLl

|

SOE9W6ISB ELOUJIN AP SagÍmquauoo 9 sexe'sosodu]

ZO'DES'SL9LSS ocesrorass

|

cozerzcnco

|

sropaororr

|

zoproonear

|

Eo'dETMOZA

|

ELOSOPLGOM

|

90B9S6HOPH

|

ZESPOSELTA zeooreseh»

|

GLToWLoPSh

|

SB'eEGOSTES

|

PLGOTO6LT+ (1) SILNTEHOO SVLISIIA

TVLOL oz/uel 6L/z9p 6L/aou 6r/ino 6L/1as 61/ose 6T/mí 61/unl 6r/tew 6T/Jqe 6L/J1em 6T/n9] oyóvIlDadsa       
        

070Z/0OHIANYÍ V 6L0Z/OHITHIATA

VaIndIT ALNTHÃOD VLIADAS VA OALLVILSNOWAA

OdJTOL AG OIdIDINDIA

H OXINV

 



1
7
1
7

  

 

 

  

.

ONVLNSIAVÕÃO JTOHLNOD 4 OLNIWNVÍANVId AQ 'OLdI 0d VIOLHTHIA

YNVHIDNVÓ' DOMNV

NUAby |

ODDALVALSA O NaNVÍaANVId 0d ONIVLTHDAS

vZnos da qar. GTVASTHON

Le'sosBzo09+ 9B'ZIGEOLTY

|

BHB6LFSEIS

|

69Z299G6SE

|

TEBPTEPZLE

|

ES9VSONEE

|

LLPOBERISE

|

SI'SBVTITLE

|

TULZGFICEE 09'116'£6S59E

|

ESTBESIOBE

|

ES'BLT6SCSP

|

ZSBLIPLOSE (1-0) VAINÔN FLNTHHOD VIDAS

=
saosnpx senno

E

BUEJUDUILÓIOPAU] 1990)

SE'spesorry BS'LTETOS'S EFPITOEGE 69'SQ0'BZO'E LY6ZOTLSE 6T'ERSOPIT +H'PBrE6VE LUSOEBRTE EO'phiBhLT EGLOL'S6TE S6'96ELTLE 26697YSLE s69LGPLTE gadNna op opócuo pued eqta29y ap ogónpag

BrTZE6IT'S BE'TEU'PSE BS'TET'096 ELLTOTLL L6TZT'DO9 E LO'BBOGEL ze'aBO6EE SSEGTBEE (ge'9129) LOTLTOVE EO'TLTOPE TUTIEHEE -pinauq sauna) agua oueutg opsesuaduo)

SudUCann Bo'ceroge 90'886'98S'L +I'D6E'EBBT ,
Sadop suugonde

LTHHEGLOO ESD9T96E9 59267106 ZB'0666LT+ TM IBETELS LObOT OLE DT'ZOnP9EE EM6LON69T SOS TSST “uipuas o praasd ouejd sed sopiasas-quauo)

SLWTOLAOLO FOTASDERL LOPEELLPTL

|

9S'EZMEBY'S LU'S6ELSOTL

|

ZLtOL9E0A 96'S9TOEB'S 16'THELEV'L oZ6Lrozaa ZUs6r6sT'a TUILSTSPL ZO'T9ET6L9 TUTEB'STLO (1) sagônaaa             
 

 



1
8 18

e

SOpessaa0Jd OEU JeÍed E S0IS9H,

 

  

      
 

 
 

    
 

   
  ESSAZISoWnIn) sVavandrIsvsddsãa

   

nr
Gu -D)= (mm)

L9'SOP SIL prBToozeriz |oresgarozt |Lroszsasoz |hrr'G6Z600! 6S06SSBTLT |ZUTENSSHLIL 'eEbSoPLL  |6U'! 02 CZETAIGLT |2190/666L1 |66'ZLbrEELIZ  |TVEBGESHIT EB'PSSL96ST
525950 0'£Z S'06S'SBT'L OSSF'L BZ'6EW'SoM'L 6SHEZ 5 9 1vossãa WO) vaIndr vsaasaa

ooo o0'o ooo ooo oo'o o0'o ooo 000 ooo 000 D0'0 ooo o0'o ooo aum

oo'o 000 o0'0 ooo ooo oo'o doo o0'0 oo'o oo'o 000 000 00'0 00'0 sEqstUDISUDA

y :
Er0Z/95

ooo ooo oo'o ' í | K j ' | ' ' : )
ooo ooo ooo ooo oo'0 ooo D0'0 00'0 oo'0 o0'o 000 Wa/L PADEMAON OenNSaT

ooo 9T'96BLOSES  [09'T699ET "OT I96E '6p6 TO “BR9P6T” '6BLAST 'EOgEIT ISSSEL LIS 6 '9p 7960! ! + "PTE TOR q SEPRDEETAda
9ETY B9'9ZI'96EP BO'6PGTR9O ETBB9H6TY Po'baLASTH THEOS EITA OO TSS'SEL'S LB TIS6LDA PO'9PT 960 Zr'ELSBST 9HPLE TIME ESospEgHE moo SEISJUOISUA9 SOAHENY

ti Es , , , , , ; : , : , , , ogseande ep oe Jouajue opotiad

oo'o oo'o 000 0o'o do'o vo 00'0 00'0 oo'a o0'0 ooo 00'0 ap SaJotiajuy sonsjasoxg ap sesadsog

is srjdsirê , no , , , , ; ns , ns , , ogseande ep oe sopraque opopiad

00'0 E9'B9D'OZ ooo o0'0 ooo ooo LUOSEYZI ET999TS Do'o +L'60L9F oo'o no'0 ap IBDIPN[ OESPag ap saquar10220

000 epcterent ' E , : ; E " , , , , , . o . a , a 4 ; : E ELIBJUNTOA DESSILIDÇ E SOAQqUadU]

PZ'TPESEE 9H'0BSL9T TS'LSWBLE s9'TOZ'TOZ S9LT6'LBI D0'9EB'TIL TV'EZE'TLT OZ'SEV'SEZ 99 ZSL6T BL'L99'LOT 90'T6B' TB SOTSSL9 à oESSIluaJ0d Ss0Seziuapu

voo IB'ZZ9saDOS  |ba'TEnELSY LUSLUEB9P 09'904196'9 BL'6BB'S6EY 6S'LOL9PEF Tr'bErII BEnEZTETO o2ETE9TA+ DUL9LEGEY heos6TTF+ ES's0TEMGE BS'zoyLOOP UM (aut ep errar ap
sE 8) SVOVANdNOD OYN SVSadSIA

(yg oquama(a 0322x2) ogdpZUIaD1a

D0'0 oco oo'o oo'o oco ooo ooo 00'0 000 ooo o0'0 Doo oo'o ooo ap SIENUOD ap sataL1o3ap
[BOSSag ap sesadsaq senno

(aW ep ear me ops $) ogjezutaza,

69'0BL'BZS ET'LOLOB6'L “BL9GEI +e'BoB'TO6 B6's+O69L ESTSETOM 0B'ZE TOS PS'PS6'S49 L6'SETBLTIL 9H'EOLPIS brrOGLTA 07420799 bT+zenze Zresooz+ ap SOJENUO) dp Saquanosap
jpOSSad ap sesadsag senng

ooo oo'o 000 ooo ooo ooo Doo n0'0 000 oo'o voo ooo ooo o0'0 SOLIPIUapIAdId SOLJjaUDg SONNO

000 BooorLsaE EVLLOBOE BrúZI6sZ os'6T0'09 GrEZTLAT BB'PLIBST Be'oLs'zaz 56'L9406€ 21'8999L7 or'rosszz D'9LE'S9T TEN6LTAL EE'EOZ6IT sausuad

, nos
SPLLIOjAM

no ; cansa airão isso RR anca RAE pa dpi eira ereta ae a E E
0 o90TG6ISer  |hrontrstor DTIZEZOME T9'LST9609 ze nosszrE DZ'0PLO6LE B9'LEB'LLL 9TTEN'LIZ'S WE LEOHOLE SZ'SPh GSE BLBEITELE DZ'LETESHE DZ'VBS EFE avalasoy Sejiopiquasody

Do'o LU9TELLVIS  |LS'90FEETY BS'TPGLAT ZULLTOSS'9 TOPBLTZIC Bo'sT9samp 9S'L THOO 166L09'5 96'S0/086'€ SS'G06'SEGE BU'SOT'L66'E CSLLGITLE ES'LBL'BOVE SEJSJUOISUAd 9 OANEU] [BOSSA

ooo 6E69S0EFT EO'SBEE OT'SATYIZ 96'TZ9'98 erros 9B'PLTEL 6WLSOBZIL Te's0BBb 6W9EE09T p'B9rTIL F69EEPHT 00'E90'5Z1 SOLIBIUPIAdI SOLIIUIH

00'0 T9B6E'LOWSE  |E/6ESLHLT 67YENBZLT BI'pSLERIS PI'SOb'LTOT Th'hrGEZET 9UPETHOT b6BLGTORT EV'S6RLOLT LU9OBB6L'T PSELTSSLT BO'F096Z9'T OT'LTELEST siguogeg sagárduigo

povzrLat poesrnerd PS pia icriteçss Eita ren Ar nn one Ene ias ai praca EE Ria ud SIBABUIRA sEsadsaç]

Bt Jog Logzorpl  I|LEZIOEZTLI  JuS'9s6bIpLL ESSPH99OPT  |9STESSIZPI erosdmocrL |rozacsever |onPEgZoPL  |LLLISOL9PT |L9LBSOLSBT  |OB'SFESBOEL 99'9E9TLOET senna à susdejudA SaquaunõuaA

B6'PTULeal S9LITAFETIZ |9S92SEITLL |9LTBT59TOZ |p9TBESPITT bLYPE9L69T JEMOSIZIVZI 6SVOSSITLL |oWPSE69ETT  JEH9ESCEBLI EroogBZgLL |ss6oszeviz  |za'9gr6sast 9L'9TIPER'SI dany [eossad

L9'SO9'STL estszgocrez loororoecrz lorzgoevesz |resorozoez l|reosrinsiz [rseezonir jooscerzora |LScoossLeZ |Sosporcezz  |LhYLWEGETZ |EGBSIIFIOZ  JESBBTLGEOL Th'[5679661 (D TvOssad WO) VINHA VSadsaa

LSVILDEAI ppa ou/uel 6t/zp 6x/ “6TAno LAOS uk sr/mE ex/unf criem oriige — usem 6r/n0)

  

  
 

0Z07/OHIANVÍ V 6T0Z/OUIAHHATA

TVIDOS AAVANINDAS VA 4 TVISIA SOLNINVÍNO

TVOSSad WO) VSAdSAA VA OCVANTOSNOD OALLVELSNOWAA

TVOSIA OVLSD 4d OTHOLVTAN

HI OXANV



1
9 19

ORIVINANVÓIO JTOHLNO) d OLNANVÍANVId dA "OLA 0d VEOLTHIA

aDOoNA

OJDALVALSA OLN VÍANVId 0OTHVLTHDAS

vznos aa oqva GTVASTION

 

º cane SR %9'Bt - (HT EP 6S ME OP

voa Br PS EsPELSEZE 51 5 OP II 0SDUI) VLHATV AA ALINT

EI Ph6 ME'TS - [4H EP Zone ap

nEIS DEZ P6G SET Tooum ajesigued) IyIDNSANIA ALIAM

a %pS - (INT EP OZUE
%pS G9'TOESTYAVZ op q13 IL'LSOSDUI) OWIXVIA ALHATI

4 e A (a u+ e 110) = (A)

WEl6h  |IWHEZOESSET

|

gra -ayossad INOD'IVLOL VSdSaa

etapa (4) 194 vavasntv

LESS 87009 vaInd/T 3LNAHHOD VIDA

(49 ep 991 ue'gr 8) (A) stenpratpu!

0 sepuatita SE SEADEjoI 0EIUÍ)

Pp SELIQILÊLICO SEIIUGIa]sUPAL, 0)

si
tn)

LTSOSBTO 09

|

qay- vaindy1 aLNduNOO VLIADAS

vavisaty| vom

Re OMS HOTVA aum od OLNTNINdIAND

vaudos% | — odovóvunar

      



          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná 

 
 LEI Nº 2.074, de 14 de outubro de 2011  (CONSOLIDAÇÃO) 
 

Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração para os profissionais do quadro do 
magistério público municipal de Toledo. 
 
 

(Vide texto original da Lei) 

(Vide texto compilado da Lei) 
 
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes 
na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DIRETRIZES BÁSICAS 

 
Art. 1º – Esta Lei dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração para os profissionais do quadro do magistério público municipal de Toledo 
e engloba os seguintes profissionais: 

I – Professor T20; 
II – Professor T40; 
III – Professor de Educação Física; 
IV – Professor de Educação Infantil. 
 
Art. 2º – Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração (PCRM) para os profissionais do quadro do magistério público municipal 
de Toledo. 

 
Parágrafo único – O Plano, englobando cargos e vencimentos, tem 

por objetivo dar organicidade e sistematicidade à ação do Poder Público, fundamentando-
se na valorização dos servidores, oportunizando de forma objetiva os avanços funcionais 
até o final de sua carreira, bem como buscando o aprimoramento dos serviços oferecidos 
aos cidadãos. 
 

Art. 3º – São considerados profissionais do magistério, para os 
efeitos desta Lei, aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte 
pedagógico à docência, como direção ou administração, planejamento, inspeção, 
supervisão, orientação, psicopedagogia e coordenação educacionais, exercidas no âmbito 
das unidades escolares de educação básica, em suas diversas etapas e modalidades, e da 
Secretaria Municipal da Educação. 

 
Parágrafo único – Para efeitos desta Lei, consideram-se também 

profissionais do magistério os professores cedidos a instituições privadas de educação 
especial. 

 
CAPÍTULO II 

DAS CLASSES E DOS CARGOS 
 

20

MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

 

LEINº 2.074, de 14 de outubro de 2011 (CONSOLIDAÇÃO)

Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração para os profissionais do quadro do
magistério público municipal de Toledo.

(Vide texto original da Lei) 

(Vide texto compilado da Lei) 

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes

na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES BÁSICAS

Art. 1º — Esta Lei dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração para os profissionais do quadro do magistério público municipal de Toledo
e engloba os seguintes profissionais:

I— Professor T20;

II — Professor T40;

III — Professor de Educação Física;

IV — Professor de Educação Infantil.

Art. 2º — Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras e

Remuneração (PCRM) para os profissionais do quadro do magistério público municipal

de Toledo.

Parágrafo único — O Plano, englobando cargos e vencimentos, tem
por objetivo dar organicidade e sistematicidade à ação do Poder Público, fundamentando-
se na valorização dos servidores, oportunizando de forma objetiva os avanços funcionais
até o final de sua carreira, bem como buscando o aprimoramento dos serviços oferecidos

aos cidadãos.

Art. 3º — São considerados profissionais do magistério, para os

efeitos desta Lei, aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte

pedagógico à docência, como direção ou administração, planejamento, inspeção,

supervisão, orientação, psicopedagogia e coordenação educacionais, exercidas no âmbito

das unidades escolares de educação básica, em suas diversas etapas e modalidades, e da

Secretaria Municipal da Educação.

Parágrafo único — Para efeitos desta Lei, consideram-se também

profissionais do magistério os professores cedidos a instituições privadas de educação

especial.

CAPÍTULO II
DAS CLASSES E DOS CARGOS
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Art. 4º – Constituem o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 

do Quadro do Magistério (PCRM): 
I – quadro: é o quantitativo de cargos necessários para o 

desenvolvimento das ações do Poder Público na resolução de seus objetivos fundamentais 
relacionados ao ensino; 

II – cargo: é o conjunto de funções, deveres, atribuições e 
responsabilidades cometidas a um servidor; 

III – carreira: é o agrupamento de cargos da mesma denominação, 
dispostos em classes, segundo o grau de atribuições e responsabilidades; 

IV – padrão: é o vencimento expresso em algarismos arábicos, 
aplicável a cada cargo como retribuição financeira pelo seu efetivo exercício, consoante 
tabelas anexas à presente Lei; 

V – referência: é a posição na faixa de vencimentos dentro de cada 
padrão, identificada pelas letras “A” a “V”, correspondentes à posição de um ocupante de 
cargo nas tabelas de vencimentos referidas no inciso anterior. 

 
§ 1º – O Anexo I desta Lei relaciona os cargos de provimento 

efetivo do quadro do magistério público municipal, a escolaridade/habilitação específica a 
ser exigida para cada cargo no respectivo concurso público, o número de cargos e a 
respectiva jornada diária e semanal de trabalho. 

 
§ 2º – O Anexo II desta Lei relaciona os cargos de provimento 

efetivo do quadro do magistério público municipal, de acordo com a sua classificação nos 
padrões de vencimentos. 

 
§ 3º – A carreira, prevista no inciso III do caput deste artigo, tem 

como princípios básicos: 
 I – profissionalização que pressupõe qualificação e aperfeiçoamento 
profissional continuado; 
 II – condições adequadas de trabalho; 
 III – remuneração condigna para todos os profissionais do 
magistério, com vencimento inicial nunca inferior ao valor correspondente ao Piso 
Salarial Profissional Nacional do Magistério, nos termos da Lei Federal nº 11.738/2008; 
 IV – desenvolvimento funcional baseado na habilitação ou 
titulação, no desempenho, na qualificação e no tempo de efetivo exercício em funções de 
magistério, nos termos desta Lei; 
 V – garantia, aos profissionais no exercício da docência, de período 
reservado a estudos, planejamento e avaliação do trabalho didático (hora-atividade de 1/3) 
e interação professor-aluno (2/3), nos termos da Lei Federal nº 11.738/2008, incluído em 
sua carga horária de trabalho; 
 VI – participação no planejamento, elaboração, execução e 
avaliação do projeto político-pedagógico da instituição educacional e da rede municipal 
de ensino; 
 VII – movimentação dos profissionais entre as instituições 
educacionais, por meio de critérios objetivos, tendo como base os interesses da 
aprendizagem dos educandos; 
 VIII – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, 
o pensamento, a arte e o saber, dentro dos ideais da democracia; 
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Art. 4º — Constituem o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração

do Quadro do Magistério (PCRM):

I — quadro: é o quantitativo de cargos necessários para o
desenvolvimento das ações do Poder Público na resolução de seus objetivos fundamentais

relacionados ao ensino;

Il — cargo: é o conjunto de funções, deveres, atribuições e

responsabilidades cometidas a um servidor;

HI — carreira: é o agrupamento de cargos da mesma denominação,
dispostos em classes, segundo o grau de atribuições e responsabilidades;

IV — padrão: é o vencimento expresso em algarismos arábicos,
aplicável a cada cargo como retribuição financeira pelo seu efetivo exercício, consoante
tabelas anexas à presente Lei;

V — referência: é a posição na faixa de vencimentos dentro de cada
padrão, identificada pelas letras “A” a “V?correspondentes à posição de um ocupante de
cargo nas tabelas de vencimentos referidas no inciso anterior.

$ 1º — O Anexo 1 desta Lei relaciona os cargos de provimento
efetivo do quadro do magistério público municipal, a escolaridade/habilitação específica a

ser exigida para cada cargo no respectivo concurso público, o número de cargos e a
respectiva jornada diária e semanal de trabalho.

$ 2º — O Anexo II desta Lei relaciona os cargos de provimento
efetivo do quadro do magistério público municipal, de acordo com a sua classificação nos

padrões de vencimentos.

$ 3º — A carreira, prevista no inciso III do caput deste artigo, tem
como princípios básicos:

I— profissionalização que pressupõe qualificação e aperfeiçoamento

profissional continuado;
II — condições adequadas de trabalho;
II — remuneração condigna para todos os profissionais do

magistério, com vencimento inicial nunca inferior ao valor correspondente ao Piso
Salarial Profissional Nacional do Magistério, nos termos da Lei Federal nº 11.738/2008;

IV — desenvolvimento funcional baseado na habilitação ou

titulação, no desempenho, na qualificação e no tempo de efetivo exercício em funções de

magistério, nos termos desta Lei;

V — garantia, aos profissionais no exercício da docência, de período

reservado a estudos, planejamento e avaliação do trabalho didático (hora-atividade de 1/3)

e interação professor-aluno (2/3), nos termos da Lei Federal nº 11.738/2008, incluído em

sua carga horária de trabalho;

VI — participação no planejamento, elaboração, execução e

avaliação do projeto político-pedagógico da instituição educacional e da rede municipal
de ensino;

VII — movimentação dos profissionais entre as instituições

educacionais, por meio de critérios objetivos, tendo como base os interesses da

aprendizagem dos educandos;
VIII — liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura,

o pensamento, a arte e o saber, dentro dos ideais da democracia;
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 IX – garantia, aos profissionais do magistério, dos meios 
necessários para o provimento de conhecimentos, valores e habilidades compatíveis com a 
política da Secretaria Municipal da Educação; 
 X – estímulo ao aperfeiçoamento, à formação continuada, à 
especialização lato sensu e stricto sensu, bem como à melhoria do desempenho e da 
qualidade dos serviços prestados ao conjunto da população do Município de Toledo; 
 XI – experiência docente como pré-requisito para o exercício de 
outras funções do magistério que não sejam a de docência; 
 XII – a gestão democrática na rede pública municipal de ensino, 
com eleição direta para a escolha da direção das instituições educacionais e participação 
dos conselhos escolares nos encaminhamentos político-administrativos e pedagógicos, nas 
respectivas instituições educacionais; 
 XIII – formação e aperfeiçoamento profissional continuado em 
serviço ou com licenciamento remunerado, ofertados pela Secretaria Municipal da 
Educação ou instituições formadoras, mediante regulamentação específica. (dispositivo 
regulamentado pelo Decreto nº 163, de 14 de agosto de 2013) 

 
CAPÍTULO III 

DA INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO MUNICIPAL 
 

Art. 5º – Provimento é a investidura em cargo do quadro do 
magistério público municipal de Toledo e dar-se-á por concurso público de provas e 
títulos, na referência inicial da respectiva carreira. 
 

Art. 6º – O Executivo municipal regulamentará, por decreto, as 
atribuições dos cargos constantes do Anexo I da presente Lei, assim como a respectiva 
carreira. 
 

Art. 7º – No edital de concurso público deverão constar, 
necessariamente: 
  I – os cargos a serem providos; 

II – os requisitos exigidos em lei; 
III – a forma de seleção; 
IV – o prazo de validade do concurso; 
V – as competências/atribuições do cargo. 

 
 Art. 8º – Ao entrar em exercício, o servidor do quadro do 
magistério ficará sujeito a estágio probatório, na forma e nas condições estabelecidas no 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo. 
 
 § 1º – Durante o estágio probatório, o servidor não poderá ser 
transferido para outra unidade ou estabelecimento, salvo por necessidade imperiosa do 
serviço público, podendo ser removido uma única vez no período. 
 
 § 2 – O servidor que, na data da publicação desta Lei, seja titular de 
dois cargos exercê-los-á preferencialmente no mesmo local, salvo por motivo maior e de 
acordo com as normas do processo de remoção. 
 

CAPÍTULO IV 
DO AVANÇO FUNCIONAL 
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IX — garantia, aos profissionais do magistério, dos meios
necessários para o provimento de conhecimentos, valores e habilidades compatíveis com a

política da Secretaria Municipal da Educação;
X — estímulo ao aperfeiçoamento, à formação continuada, à

especialização lato sensu e stricto sensu, bem como à melhoria do desempenho e da
qualidade dos serviços prestados ao conjunto da população do Município de Toledo;

XI — experiência docente como pré-requisito para o exercício de

outras funções do magistério que não sejam a de docência;
XII — a gestão democrática na rede pública municipal de ensino,

com eleição direta para a escolha da direção das instituições educacionais e participação

dos conselhos escolares nos encaminhamentos político-administrativos e pedagógicos, nas
respectivas instituições educacionais;

XIII — formação e aperfeiçoamento profissional continuado em

serviço ou com licenciamento remunerado, ofertados pela Secretaria Municipal da
Educação ou instituições formadoras, mediante regulamentação específica. (dispositivo
regulamentado pelo Decreto nº 163, de 14 de agosto de 2013)

CAPÍTULO HI
DA INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 5º — Provimento é a investidura em cargo do quadro do
magistério público municipal de Toledo e dar-se-á por concurso público de provas e
títulos, na referência inicial da respectiva carreira.

Art. 6º — O Executivo municipal regulamentará, por decreto, as

atribuições dos cargos constantes do Anexo I da presente Lei, assim como a respectiva
carreira.

Art. 7º — No edital de concurso público deverão constar,

necessariamente:
I— os cargos a serem providos;
II — os requisitos exigidos em lei;
HI — a forma de seleção;

IV-—o prazo de validade do concurso;
V— as competências/atribuições do cargo.

Art. 8º — Ao entrar em exercício, o servidor do quadro do

magistério ficará sujeito a estágio probatório, na forma e nas condições estabelecidas no
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo.

$ 1º — Durante o estágio probatório, o servidor não poderá ser

transferido para outra unidade ou estabelecimento, salvo por necessidade imperiosa do
serviço público, podendo ser removido uma única vez no período.

$ 2 — O servidor que, na data da publicação desta Lei, seja titular de
dois cargos exercê-los-á preferencialmente no mesmo local, salvo por motivo maior e de

acordo com as normas do processo de remoção.

CAPÍTULO IV
DO AVANÇO FUNCIONAL
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Art. 9º – O servidor do quadro do magistério público municipal, no 

efetivo exercício das respectivas funções, avançará na carreira através de: 
I – progressão; 
II – ascensão. 
 
§ 1º – Não terá direito a avanço na carreira o servidor do quadro do 

magistério que exerça funções diferentes das especificadas no artigo 3º e seu parágrafo 
único desta Lei. 

 
 § 2º – Os servidores readaptados ou em desvio de função serão 
mantidos, preferencialmente, na Secretaria da Educação, salvo: 
 I – se não houver vagas no local para a nova função que o servidor 
readaptado ou em desvio de função irá exercer; 
 II – se o servidor solicitar, por ato motivado, remoção para outra 
Secretaria ou local de trabalho; 
 III – por orientação médica, mediante ato fundamentado de que o 
servidor não possa exercer suas funções na Secretaria da Educação ou local de trabalho de 
origem; 
 IV – no interesse da administração. 
 
 § 3º – A permanência ou não do servidor na Secretaria da 
Educação, nos casos descritos nos incisos do parágrafo anterior, será definida após análise 
criteriosa das solicitações por parte da Administração. 

 
Art. 10 – Progressão é a passagem do servidor de uma referência 

para outra, dentro do mesmo padrão, da seguinte forma: 
I – por mérito, podendo ocorrer a cada três anos, se o servidor 

obtiver a avaliação mínima exigida para tal, em criterioso sistema de avaliação de 
desempenho, a ser estabelecido em regulamento próprio: uma referência; 

II – por titulação, de acordo com os seguintes critérios: 
a) certificado de conclusão de curso superior de licenciatura plena, 

se este não tiver sido pré-requisito do cargo: seis referências, passando para o padrão 02 
da Tabela “B-1”, em Referência de valor igual ou imediatamente superior ao da 
Referência atingida no Padrão 01; 

b) certificado de conclusão de curso de especialização lato sensu, 
na área de educação básica (gestão escolar, educação infantil, ensino fundamental e 
modalidades afins), obtido na forma legal, de acordo com o sistema universitário: uma 
referência; 

c) título de mestre ou doutor: duas referências, observados os 
seguintes critérios: 

1. que o mestrado ou doutorado seja realizado após a nomeação do 
servidor no cargo em que pretende a progressão; 

2. só será permitida a servidores com mais de cinco anos de serviço 
prestado ao magistério público municipal de Toledo e para cuja aposentadoria faltem, no 
mínimo, cinco anos; 

3. o limite de uma única progressão por servidor; 
4. o limite máximo de progressão de quatro servidores por ano, 

observado o critério maior tempo de serviço prestado ao magistério público municipal de 
Toledo. 
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Art. 9º — O servidor do quadro do magistério público municipal, no
efetivo exercício das respectivas funções, avançará na carreira através de:

I — progressão;

II — ascensão.

$ 1º — Não terá direito a avanço na carreira o servidor do quadro do

magistério que exerça funções diferentes das especificadas no artigo 3º e seu parágrafo

único desta Lei.

$ 2º — Os servidores readaptados ou em desvio de função serão
mantidos, preferencialmente, na Secretaria da Educação,salvo:

I — se não houver vagas no local para a nova função que o servidor
readaptado ou em desvio de função irá exercer;

II — se o servidor solicitar, por ato motivado, remoção para outra

Secretaria ou local de trabalho;

II — por orientação médica, mediante ato fundamentado de que o
servidor não possa exercer suas funções na Secretaria da Educação ou local de trabalho de
origem;

IV — no interesse da administração.

S 3º — A permanência ou não do servidor na Secretaria da

Educação, nos casos descritos nos incisos do parágrafo anterior, será definida após análise
criteriosa das solicitações por parte da Administração.

Art. 10 — Progressão é a passagem do servidor de uma referência
para outra, dentro do mesmo padrão, da seguinte forma:

I — por mérito, podendo ocorrer a cada três anos, se o servidor
obtiver a avaliação mínima exigida para tal, em criterioso sistema de avaliação de

desempenho,a ser estabelecido em regulamento próprio: uma referência;

NH— portitulação, de acordo com os seguintes critérios:
a) certificado de conclusão de curso superior de licenciatura plena,

se este não tiver sido pré-requisito do cargo: seis referências, passando para o padrão 02
da Tabela “B-1”, em Referência de valor igual ou imediatamente superior ao da
Referência atingida no Padrão 01;

b) certificado de conclusão de curso de especialização lato sensu,
na área de educação básica (gestão escolar, educação infantil, ensino fundamental e

modalidades afins), obtido na forma legal, de acordo com o sistema universitário: uma

referência;

c) título de mestre ou doutor: duas referências, observados os

seguintes critérios:
1. que o mestrado ou doutorado seja realizado após a nomeação do

servidor no cargo em que pretende a progressão;

2. só será permitida a servidores com mais de cinco anos de serviço
prestado ao magistério público municipal de Toledo e para cuja aposentadoria faltem, no
mínimo, cinco anos;

3. o limite de uma única progressão por servidor;
4. o limite máximo de progressão de quatro servidores por ano,

observado o critério maior tempo de serviço prestado ao magistério público municipal de
Toledo.
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 III – por qualificação, a cada interstício de dois anos, através da 
comprovação da realização de 240 (duzentas e quarenta) horas de cursos na área de 
atuação, ministrados por instituições formadoras, conforme critérios e requisitos a serem 
detalhados em regulamento: uma referência. (Vide Regulamento – Decreto nº 906/2016) 

 
§ 1º – Para os fins das progressões a que se referem os incisos II e 

III do caput deste artigo só serão considerados os cursos realizados pelo servidor após a 
sua nomeação e posse no cargo em que pretende a progressão. 

 
§ 2º – Para efeito de progressão por titulação, em se tratando de 

cursos de especialização lato sensu à distância, adotar-se-ão os seguintes critérios: 
I – serão considerados os ministrados por instituições públicas de 

ensino superior; 
II – quando realizados através de instituições privadas de ensino 

superior, só serão considerados aqueles cujas atividades a eles relativas sejam 
desenvolvidas, mediante controle de frequência, na Escola de Administração Pública. 

 
 § 3º – Para fins de progressão por qualificação, serão, também, 
considerados: 
 I – os demais cursos de graduação feitos pelos professores, desde 
que sejam relacionados à área da educação, administração escolar ou congênere e que 
tenham sido realizados após a posse do professor no cargo; 
 II – os cursos que os professores realizarem em consonância com as 
exigências da avaliação de desempenho. 
 
 § 4º – Os cursos à distância não serão considerados para efeito de 
progressão por qualificação, exceto aqueles realizados através da Escola de Administração 
Pública e/ou aqueles especificamente autorizados pela administração municipal. 

 
§ 5º – Os servidores que concluírem os cursos referidos nas alíneas 

do inciso II e no inciso III do caput deste artigo durante o período de estágio probatório, 
farão jus à respectiva progressão somente após a conclusão do estágio, sem efeito 
retroativo. 

 
 § 6º – São instituições formadoras para fins de ministrar cursos para 
qualificação/formação dos servidores do quadro do magistério: 
 I – Escola de Administração Pública; 
 II – instituições de cursos superiores; 
 III – instituições federais, estaduais ou municipais que promovam a 
formação continuada para fins de qualificação de pessoal; 
 IV – órgãos e entidades de classe com os quais o Município celebre 
convênio específico para a sua realização; 
 V – outras com as quais o Município venha a celebrar convênio. 

 
§ 7º – Tendo chegado à última referência de seu padrão, o servidor 

não mais terá direito a progressão dentro do mesmo padrão. 
 

Art. 11 – A ascensão consiste na passagem do servidor, por meio 
de concurso público de provas ou de provas e títulos, de um cargo para outro. 
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HI — por qualificação, a cada interstício de dois anos, através da
comprovação da realização de 240 (duzentas e quarenta) horas de cursos na área de

atuação, ministrados por instituições formadoras, conforme critérios e requisitos a serem

detalhados em regulamento: uma referência. (Vide Regulamento — Decreto nº 906/2016) 

$ 1º — Para os fins das progressões a que se referem os incisos II e

HI do caput deste artigo só serão considerados os cursos realizados pelo servidor após a
sua nomeação e posse no cargo em que pretende a progressão.

$ 2º — Para efeito de progressão por titulação, em se tratando de

cursos de especialização lato sensu à distância, adotar-se-ão os seguintes critérios:
I — serão considerados os ministrados por instituições públicas de

ensino superior;
II — quando realizados através de instituições privadas de ensino

superior, só serão considerados aqueles cujas atividades a eles relativas sejam

desenvolvidas, mediante controle de frequência, na Escola de Administração Pública.

$ 3º — Para fins de progressão por qualificação, serão, também,

considerados:

I — os demais cursos de graduação feitos pelos professores, desde

que sejam relacionados à área da educação, administração escolar ou congênere e que

tenham sido realizados após a posse do professor no cargo;

II — os cursos que os professores realizarem em consonância com as
exigências da avaliação de desempenho.

$ 4º — Os cursos à distância não serão considerados para efeito de

progressão por qualificação, exceto aqueles realizados através da Escola de Administração

Pública e/ou aqueles especificamente autorizados pela administração municipal.

$ 5º — Os servidores que concluírem os cursos referidos nas alíneas

do inciso II e no inciso III do caput deste artigo durante o período de estágio probatório,

farão jus à respectiva progressão somente após a conclusão do estágio, sem efeito
retroativo.

$ 6º — São instituições formadoras para fins de ministrar cursos para

qualificação/formação dos servidores do quadro do magistério:

I — Escola de Administração Pública;
II — instituições de cursos superiores;

II — instituições federais, estaduais ou municipais que promovam a

formação continuada para fins de qualificação de pessoal;

IV — órgãos e entidades de classe com os quais o Município celebre
convênio específico para a sua realização;

V — outras com as quais o Município venha a celebrar convênio.

$ 7º — Tendo chegado à última referência de seu padrão, o servidor

não mais terá direito a progressão dentro do mesmo padrão.

Art. 11 — A ascensão consiste na passagem do servidor, por meio
de concurso público de provas ou de provas e títulos, de um cargo para outro.
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§ 1º – Nos casos de ascensão, o servidor será enquadrado na 

referência inicial do padrão correspondente ao cargo para o qual prestou concurso, 
independentemente do tempo de serviço já prestado ao Município. 

 
§ 2º – Ao servidor que for ascendido, conforme o disposto neste 

artigo, será garantido o percentual de tempo de serviço por ele prestado ao Município de 
Toledo, nos termos da Lei nº 1.822/1999. 
 

CAPÍTULO V 
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 
Art. 12 – Avaliação de desempenho é o processo que tem por 

finalidade aferir objetivamente o resultado do trabalho efetivo dos servidores, fornecendo 
subsídios para o planejamento de recursos humanos da administração pública do 
Município de Toledo na área do ensino e para eventual progressão por mérito do servidor 
na carreira. 

 
Art. 13 – A avaliação de desempenho exigirá o rigoroso 

cumprimento das seguintes etapas: 
I – pré-desempenho: nesta fase, são estabelecidos os critérios de 

aferição e acompanhamento, os prazos para cumprimento dos objetivos, tarefas ou 
atividades, de forma a assegurar que o servidor tenha completo conhecimento da 
expectativa da equipe pedagógica, contida na proposta pedagógica da escola, em relação 
ao trabalho que deve ser realizado; 

II – desempenho: nesta fase, a equipe pedagógica fará o 
acompanhamento do desempenho do servidor, registrando os fatos mais significativos que 
estejam ocorrendo; 

III – pós-desempenho: nesta fase, a equipe pedagógica e demais 
integrantes da comissão de avaliação e o servidor devem formalizar o resultado final da 
avaliação, aferindo o que foi realizado em comparação ao estabelecido na fase de pré-
desempenho. 
 

§ 1º – Todas as fases da avaliação de desempenho devem ser 
registradas por escrito, sempre com a participação da equipe pedagógica e, 
facultativamente, do servidor. 
 

§ 2º – Os servidores que tenham servido em mais de uma unidade 
administrativa serão avaliados por todas as chefias às quais estiveram vinculados, 
cumpridas as três fases da avaliação de desempenho referidas nos incisos do caput deste 
artigo. 
 

Art. 14 – O Poder Executivo, através de decreto, para fiel execução 
desta Lei, regulamentará os procedimentos da avaliação de desempenho, estabelecendo o 
método objetivo de aplicação e os critérios a serem considerados, a fim de atender as 
peculiaridades específicas de atuação dos profissionais da educação e de apurar o mérito 
dos servidores municipais, para efeito de progressão na carreira. 

 
Parágrafo único – A sistemática e os critérios da avaliação de 

desempenho a que se refere o caput deste artigo dependerão de prévia análise por 
Comissão paritária constituída especificamente para esse fim, devendo ser revistos a cada 
triênio. 
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$ 1º — Nos casos de ascensão, o servidor será enquadrado na

referência inicial do padrão correspondente ao cargo para o qual prestou concurso,

independentemente do tempo de serviço já prestado ao Município.

$ 2º — Ao servidor que for ascendido, conforme o disposto neste

artigo, será garantido o percentual de tempo de serviço por ele prestado ao Município de
Toledo, nos termos da Lei nº 1.822/1999.

CAPÍTULO V
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 12 — Avaliação de desempenho é o processo que tem por
finalidade aferir objetivamente o resultado do trabalho efetivo dos servidores, fornecendo
subsídios para o planejamento de recursos humanos da administração pública do
Município de Toledo na área do ensino e para eventual progressão por mérito do servidor
na carreira.

Art. 13 — A avaliação de desempenho exigirá o rigoroso
cumprimento das seguintes etapas:

I — pré-desempenho: nesta fase, são estabelecidos os critérios de

aferição e acompanhamento, os prazos para cumprimento dos objetivos, tarefas ou
atividades, de forma a assegurar que o servidor tenha completo conhecimento da
expectativa da equipe pedagógica, contida na proposta pedagógica da escola, em relação
ao trabalho que deve ser realizado;

Il — desempenho: nesta fase, a equipe pedagógica fará o
acompanhamento do desempenho do servidor, registrando os fatos mais significativos que
estejam ocorrendo;

HI — pós-desempenho: nesta fase, a equipe pedagógica e demais
integrantes da comissão de avaliação e o servidor devem formalizar o resultado final da
avaliação, aferindo o que foi realizado em comparação ao estabelecido na fase de pré-
desempenho.

$ 1º — Todas as fases da avaliação de desempenho devem ser
registradas por escrito, sempre com a Participação da equipe pedagógica e,
facultativamente, do servidor.

$ 2º — Os servidores que tenham servido em mais de uma unidade
administrativa serão avaliados por todas as chefias às quais estiveram vinculados,
cumpridas as três fases da avaliação de desempenho referidas nos incisos do caput deste
artigo.

Art. 14 — O Poder Executivo, através de decreto, para fiel execução
desta Lei, regulamentará os procedimentos da avaliação de desempenho, estabelecendo o
método objetivo de aplicação e os critérios a serem considerados, a fim de atender as
peculiaridades específicas de atuação dos profissionais da educação e de apurar o mérito
dos servidores municipais, para efeito de progressão na carreira.

Parágrafo único — A sistemática e os critérios da avaliação de
desempenho a que se refere o caput deste artigo dependerão de prévia análise por
Comissão paritária constituída especificamente para esse fim, devendo ser revistos a cada
triênio.
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Art. 15 – Os servidores no exercício de função de chefia que, 

juntamente com os membros da Comissão de Avaliação, tiverem avaliado seus 
subordinados, serão por eles avaliados, segundo critérios específicos relativos à 
competência e à habilidade de liderar e desenvolver pessoas e grupos. 

 
Art. 16 – O servidor que não concordar com o resultado de sua 

avaliação de desempenho, terá o direito de recorrer administrativamente a uma comissão a 
ser designada especificamente para este fim, num prazo de vinte dias úteis. 

 
 Parágrafo único – A Comissão de que trata o caput deste artigo terá 
o mesmo prazo para responder à revisão solicitada, podendo ser prorrogado pelo mesmo 
período. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 
 Art. 17 – As Funções Gratificadas relacionadas aos profissionais 
do quadro do magistério público municipal de Toledo, com os respectivos percentuais de 
gratificação mensal, calculados sobre a Referência “A” do Padrão 09 da Tabela A-1 da 
Lei nº 1.821/1999, símbolos e quantitativos, são as seguintes: (dispositivo revogado pela 
Lei nº 2.158, de 18 de dezembro de 2013) 
 I – FG 03: para o exercício de coordenação de escola e de área 
pedagógica: 15% (quinze por cento) por turno; (dispositivo revogado pela Lei nº 2.158, de 
18 de dezembro de 2013) 
 II – FG 06: para o desempenho das funções de diretor de escola de 
Portes I e II: 20% (vinte por cento) por turno; (dispositivo revogado pela Lei nº 2.158, de 
18 de dezembro de 2013) 
 III – FG 07: para o desempenho das funções de diretor de escola de 
Portes III, IV e V, com gratificação correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) por 
turno; (dispositivo revogado pela Lei nº 2.158, de 18 de dezembro de 2013) 
 IV – FG 09: para o exercício das funções de diretor de centro 
municipal de educação infantil, subdividindo-se em: (dispositivo revogado pela Lei nº 
2.158, de 18 de dezembro de 2013) 
 a) FG 09-A, para diretor de CMEI com até cento e vinte crianças: 
40% (quarenta por cento); (dispositivo revogado pela Lei nº 2.158, de 18 de dezembro de 
2013) 
 b) FG 09-B, para diretor de CMEI que atenda a partir de cento e 
vinte e uma crianças: 50% (cinquenta por cento). (dispositivo revogado pela Lei nº 2.158, 
de 18 de dezembro de 2013) 

 
§ 1º – Para o exercício das funções de Diretor de Escola, 

Coordenador de Escola e Coordenador de Área Pedagógica, será exigida graduação em 
pedagogia ou licenciatura plena em curso relacionado à área de educação. 

  
 § 2º – Os portes referidos nos incisos II e III do caput e os demais 
critérios para a aplicação do disposto neste artigo serão estabelecidos em regulamento. 
(dispositivo revogado pela Lei nº 2.158, de 18 de dezembro de 2013) 
 
 § 3º – O desempenho de Função Gratificada exigirá do professor 
dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse do serviço 
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Art. 15 — Os servidores no exercício de função de chefia que,
juntamente com os membros da Comissão de Avaliação, tiverem avaliado seus
subordinados, serão por eles avaliados, segundo critérios específicos relativos à

competência e à habilidade de liderar e desenvolver pessoas e grupos.

Art. 16 — O servidor que não concordar com o resultado de sua

avaliação de desempenho, terá o direito de recorrer administrativamente a uma comissão a
ser designada especificamente para este fim, num prazo de vinte dias úteis.

Parágrafo único — A Comissão de que trata o caput deste artigo terá
o mesmo prazo para responder à revisão solicitada, podendo ser prorrogado pelo mesmo

período.

CAPÍTULO VI
DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

 

Eei-p--922009, bolosquantitativossão os seguintos: dispositivo revogado pela
Lei nº 2.158. de 18 de dezembro de 2013)

E EG6-03: , | le

pedagógica5%-(quinze-per-cento)-por-turno: (dispositivo revogado pela Lei nº 2.158, de

18 de dezembro de 2013)

 

 

 

 

HE:(vinteporcento) por tumo: (dispositivo revogado pela LLeinº 2. 158. de
18 de dezembro de 2013)
 

 

 

turne: (dispositivo"revogado pela Lei nº 2.158, de 18 de dezembro de 2013)

09:para-e-exereício-dasfunções diretor

mrnicipal-de educaçãoinfantil,subdividindo-se-em: (dispositivo revogado pela Lei nº 
2.158, de 18 de dezembro de 2013)

VEGODA, 4 le CMEI .

40%-Lquarenta-per-cento): (dispositivo revogado pela Lei nº 2.158, de 18 de dezembro de
2013)

09 D

Vinte crianças:50%(cinquenta porcento). (dispositivo revogado pela Lei nº 2. 158,

de 18 de dezembro de 2013)

 

 

S 1º — Para o exercício das funções de Diretor de Escola,

Coordenador de Escola e Coordenador de Area Pedagógica, será exigida graduação em
pedagogia ou licenciatura plena em curso relacionado à área de educação.

(dispositivo revogado pela Leinº 2. 1588, de 18 de dezembro de 2013)
  

$ 3º — O desempenho de Função Gratificada exigirá do professor

dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse do serviço
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público, desde que seja para prestar serviços na área/função de atuação, não fazendo jus, 
neste caso, ao recebimento de adicional de hora-extra. 
 
 § 4º – O professor que recebe gratificação de função e que for 
convocado pela Administração para eventuais atividades que não sejam congêneres à sua 
área/função de atuação fora de seu horário normal de trabalho perceberá adicional de 
hora-extra, nos termos da Lei nº 1.822/1999. 
 
 Art. 18 – As gratificações de que tratam os incisos do caput do 
artigo anterior perdurarão pelo período em que o servidor estiver no exercício da 
respectiva função, não se incorporando ao seu vencimento, a qualquer título. (dispositivo 
revogado pela Lei nº 2.158, de 18 de dezembro de 2013) 

 
 CAPÍTULO VII 

DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA 
 

Art. 19 – Os valores financeiros devidos aos profissionais do 
magistério pelo exercício regular de suas atribuições, a título de vencimento, são os 
constantes nas seguintes tabelas, anexas à presente Lei: 

I – Tabela “B-1”: para os servidores titulares do cargo de Professor 
I, para cujo ingresso no serviço público tenha sido exigido curso de magistério de 2º grau; 

II – Tabela “B-2”: para os servidores titulares dos cargos de 
Professor II T20 e T40, para cujo ingresso no serviço público seja exigido curso superior 
de licenciatura plena na área de educação, e do cargo de Professor de Educação Física; 

III – Tabela “B-3”: para os servidores titulares do cargo de 
Professor de Educação Infantil. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DOS CONCURSOS PÚBLICOS 

 
Art. 20 – O Executivo Municipal baixará decreto estabelecendo o 

Regulamento Geral de Concursos para provimento de cargos do quadro do magistério 
público municipal de Toledo, cumpridos os critérios estabelecidos no artigo 134 da Lei 
Orgânica. 
 

CAPÍTULO IX 
DA GESTÃO DO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS 

 
Art. 21 – A gestão do quadro de profissionais da educação de que 

trata a presente Lei compete à Secretaria de Recursos Humanos do Município, com a 
participação da Secretaria da Educação, às quais caberá, essencialmente: 

I – implementar e coordenar a sistemática de avaliação de 
desempenho, incluindo o detalhamento dos procedimentos previstos nesta Lei, o 
treinamento dos avaliadores, bem como o acompanhamento e a tabulação dos resultados; 

II – manter atualizadas as especificações de cargos; 
III – detalhar, com base no quadro quantitativo de pessoal 

aprovado, o planejamento e a previsão dos recursos humanos para o exercício seguinte, 
incluindo o provimento de cargos por concurso público, promoção, remanejamento, 
movimentação ou reabilitação de pessoal; 
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público, desde que seja para prestar serviços na área/função de atuação, não fazendo jus,

neste caso, ao recebimento de adicional de hora-extra.

$ 4º — O professor que recebe gratificação de função e que for

convocado pela Administração para eventuais atividades que não sejam congêneres à sua

área/função de atuação fora de seu horário normal de trabalho perceberá adicional de

hora-extra, nos termos da Lei nº 1.822/1999.

 

 

CAPÍTULO VII
DA RETRIBUIÇÃOFINANCEIRA

Art. 19 — Os valores financeiros devidos aos profissionais do

magistério pelo exercício regular de suas atribuições, a título de vencimento, são os
constantes nas seguintes tabelas, anexas à presente Lei:

I— Tabela “B-1”: para os servidorestitulares do cargo de Professor
I, para cujo ingresso no serviço público tenha sido exigido curso de magistério de 2º grau;

Il — Tabela “B-2”: para os servidores titulares dos cargos de

Professor II T20 e T40, para cujo ingresso no serviço público seja exigido curso superior
de licenciatura plena na área de educação, e do cargo de Professor de Educação Física;

HI — Tabela “B-3”: para os servidores titulares do cargo de

Professor de Educação Infantil.

CAPÍTULOVII
DOS CONCURSOS PÚBLICOS

Art. 20 — O Executivo Municipal baixará decreto estabelecendo o

Regulamento Geral de Concursos para provimento de cargos do quadro do magistério

público municipal de Toledo, cumpridos os critérios estabelecidos no artigo 134 da Lei
Orgânica.

. CAPÍTULO IX
DA GESTÃO DO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS

Art. 21 — À gestão do quadro de profissionais da educação de que

trata a presente Lei compete à Secretaria de Recursos Humanos do Município, com a

participação da Secretaria da Educação, às quais caberá, essencialmente:
I — implementar e coordenar a sistemática de avaliação de

desempenho, incluindo o detalhamento dos procedimentos previstos nesta Lei, o

treinamento dos avaliadores, bem como o acompanhamento e a tabulação dos resultados;
II — manter atualizadas as especificações de cargos;
HI — detalhar, com base no quadro quantitativo de pessoal

aprovado, o planejamento e a previsão dos recursos humanos para o exercício seguinte,
incluindo o provimento de cargos por concurso público, promoção, remanejamento,
movimentação ou reabilitação de pessoal;
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IV – submeter ao Prefeito Municipal os atos necessários à 

implantação e aplicação desta Lei. 
 

CAPÍTULO X 
DA LOTAÇÃO 

 
Art. 22 – Os servidores serão inscritos no Sistema Integrado de 

Pessoal (SIP) e lotados na Secretaria da Educação, que os designará para prestarem 
serviços nas diversas unidades a ela vinculadas, em conformidade com as respectivas 
necessidades e peculiaridades e a disponibilidade de vagas e de pessoal. 

 
 

CAPÍTULO XI 
DA EDUCAÇÃO FÍSICA 

 
 Art. 23 – A educação física será ministrada por professores 
habilitados, com licenciatura ou bacharelado em educação física, desde que este tenha 
curso técnico em magistério para exercer a profissão. 
 
 Art. 24 – O Município garantirá, gradativamente, o número de 
profissionais suficientes para ministrarem aulas de educação física aos educandos, 
conforme estudos e parecer do Conselho Municipal de Educação e da Secretaria 
Municipal da Educação. 
 

CAPÍTULO XII 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
 Art. 25 – A educação infantil, primeira etapa da educação básica, 
tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança até os cinco anos de idade, em 
seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e 
da comunidade. 
 
 Art. 26 – A educação infantil será oferecida em: 
 I – creches, para crianças de até três anos de idade; 
 II – pré-escolas, para as crianças de quatro a cinco anos de idade. 
 

Art. 27 – O cargo de professor de educação infantil será exercido 
por profissionais habilitados com curso superior. 

 
CAPÍTULO XIII 

DAS ATIVIDADES VINCULADAS AO EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA 
 

 Art. 28 – As atividades complementares ao exercício da docência 
deverão ser desenvolvidas de acordo com a proposta pedagógica da instituição 
educacional e compreendem: 
 I – hora-atividade; 
 II – articulação com a comunidade escolar; 
 III – formação continuada; 
 IV – desenvolvimento das atividades relacionadas a projetos da 
instituição educacional e da Secretaria da Educação. 
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IV — submeter ao Prefeito Municipal os atos necessários à
implantação e aplicação desta Lei.

CAPÍTULOX
DA LOTAÇÃO

Art. 22 — Os servidores serão inscritos no Sistema Integrado de
Pessoal (SIP) e lotados na Secretaria da Educação, que os designará para prestarem
serviços nas diversas unidades a ela vinculadas, em conformidade com as respectivas

necessidades e peculiaridades e a disponibilidade de vagas e de pessoal.

CAPÍTULO XI
DA EDUCAÇÃOFÍSICA

Art. 23 — A educação física será ministrada por professores
habilitados, com licenciatura ou bacharelado em educação física, desde que este tenha
curso técnico em magistério para exercer a profissão.

Art. 24 — O Município garantirá, gradativamente, o número de

profissionais suficientes para ministrarem aulas de educação física aos educandos,
conforme estudos e parecer do Conselho Municipal de Educação e da Secretaria
Municipal da Educação.

CAPÍTULO XII
DA EDUCAÇÃOINFANTIL

Art. 25 — A educação infantil, primeira etapa da educação básica,

tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança até os cinco anos de idade, em
seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e
da comunidade.

Art. 26 — A educação infantil será oferecida em:
I— creches, para crianças de até três anos de idade;
II — pré-escolas, para as crianças de quatro a cinco anos de idade.

Art. 27 — O cargo de professor de educação infantil será exercido
por profissionais habilitados com curso superior.

CAPÍTULO XII .
DAS ATIVIDADES VINCULADAS AO EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA

Art. 28 — As atividades complementares ao exercício da docência
deverão ser desenvolvidas de acordo com a proposta pedagógica da instituição
educacional e compreendem:

I— hora-atividade;

II — articulação com a comunidade escolar;
HI — formação continuada;
IV — desenvolvimento das atividades relacionadas a projetos da

instituição educacional e da Secretaria da Educação.
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 § 1º – A hora-atividade a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo será garantida nos termos da Lei Federal nº 11.738/2008 ou sua sucedânea. 
 
 § 2º – A docência será desenvolvida com dois terços das atividades 
de interação professor-aluno e um terço com hora-atividade. 
 
 § 3º – A hora-atividade referida neste artigo destinar-se-á ao 
planejamento das atividades vinculadas à docência. 
 
 § 4º – A Secretaria da Educação terá uma equipe volante para suprir 
as ausências de profissionais de modo a garantir a realização das respectivas horas-
atividades. 
 
 § 5º – A formação continuada objetiva a qualificação constante do 
profissional do magistério e poderá ser ministrada por qualquer das instituições referidas 
nos incisos do § 6º do artigo 10 desta Lei. 
 
 § 6º – Os servidores que atuarem como ministrantes em atividades 
da formação continuada para os integrantes do quadro do magistério público municipal de 
Toledo receberão o respectivo certificado pelo exercício de tais funções, o qual será 
considerado para efeito de progressão por qualificação. 
 
 § 7º– Para os fins do disposto no parágrafo anterior, a carga horária 
do certificado de ministrante não poderá ser superior à oferecida pela Secretaria da 
Educação aos professores da rede municipal de ensino. 
 

CAPÍTULO XIV 
DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO 

 
 Art. 29 – O Município garantirá condições adequadas para os 
profissionais do magistério exercerem suas atividades e prestarem um serviço de 
qualidade aos educandos. 
 
 Art. 30 – Os ambientes de trabalho dos profissionais do magistério 
serão vistoriados pelos técnicos em segurança do trabalho quando solicitado, para que as 
condições de trabalho sejam atendidas.  
  

CAPÍTULO XV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 Art. 31 – Além de ambientes adequados, a administração respeitará 
os números de alunos por turma, de acordo com as normas do sistema municipal de 
ensino. 
 
 Art. 32 – Aos servidores ocupantes do cargo de professor que, à 
data da publicação desta Lei, se encontrem desempenhando as funções de secretário de 
escola será garantida a permanência no exercício destas funções até a sua aposentadoria, 
não sendo incorporável ao respectivo provento eventual gratificação atualmente por eles 
percebida a este título. (dispositivo revogado pela Lei nº 2.269, de 11 de setembro de 
2018) 
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$ 1º — A hora-atividade a que se refere o inciso I do caput deste

artigo será garantida nos termos da Lei Federal nº 11.738/2008 ou sua sucedânea.

$ 2º — A docência será desenvolvida com dois terços das atividades
de interação professor-aluno e um terço com hora-atividade.

$ 3º — A hora-atividade referida neste artigo destinar-se-á ao
planejamento das atividades vinculadas à docência.

$ 4º — A Secretaria da Educação terá uma equipe volante para suprir
as ausências de profissionais de modo a garantir a realização das respectivas horas-
atividades.

$ 5º — A formação continuada objetiva a qualificação constante do
profissional do magistério e poderá ser ministrada por qualquer das instituições referidas
nos incisos do $ 6º do artigo 10 desta Lei.

$ 6º — Os servidores que atuarem como ministrantes em atividades
da formação continuada para os integrantes do quadro do magistério público municipal de
Toledo receberão o respectivo certificado pelo exercício de tais funções, o qual será
considerado para efeito de progressão por qualificação.

$ 7º Para os fins do disposto no parágrafo anterior, a carga horária
do certificado de ministrante não poderá ser superior à oferecida pela Secretaria da
Educação aos professores da rede municipal de ensino.

CAPÍTULO XIV
DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO

Art. 29 — O Município garantirá condições adequadas para os

profissionais do magistério exercerem suas atividades e prestarem um serviço de
qualidade aos educandos.

Art. 30 — Os ambientes de trabalho dos profissionais do magistério
serão vistoriados pelos técnicos em segurança do trabalho quando solicitado, para que as
condições de trabalho sejam atendidas.

CAPÍTULO XV )
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 31 — Além de ambientes adequados, a administração respeitará
os números de alunos por turma, de acordo com as normas do sistema municipal de

ensino.

   
pereebida-a-este-títule. (dispositivo revogado pela Lei nº 2.269, de 11 de setembro de
2018)
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 Parágrafo único – Aplica-se, também, aos servidores referidos no 
caput deste artigo o disposto no § 1º do artigo 9º desta Lei. (dispositivo revogado pela Lei 
nº 2.269, de 11 de setembro de 2018) 
 
 Art. 33 – Fica facultado a até quinze professores da rede municipal 
de ensino, no ano em que decidirem requerer a sua aposentadoria, desempenharem suas 
funções em atividades de suporte à docência, observando-se, para tanto, o critério de 
maior idade. (dispositivo revogado pela Lei nº 2.269, de 11 de setembro de 2018) 
 
 Art. 34 – A progressão por mérito dos professores que, por ocasião 
da entrada em vigor desta Lei, se encontrarem enquadrados na Referência “T” dar-se-á de 
acordo com os seguintes critérios: 
 I – os que se encontrarem na Referência “T” há cinco anos, terão 
direito à progressão para a Referência “U” no mês de janeiro de 2012; 
 II – os que se encontrarem na Referência “T” há dois, três e quatro 
anos, terão direito à progressão para a Referência “U” no mês de janeiro de 2013; 
 III – os demais, terão direito à progressão para a Referência “U” 
após completarem o ciclo de três avaliações de desempenho.  
 
 Art. 35 – Os professores a que se refere o artigo anterior e que 
tiverem direito à progressão por qualificação a partir da publicação desta Lei, poderão 
requerê-la a partir de julho de 2012, nos termos do respectivo regulamento e das demais 
normas pertinentes previstas nesta Lei. 
 
 Art. 36 – Esta Lei será alterada sempre que leis superiores que 
regem a educação estabelecerem novos critérios para o quadro do magistério ou para a 
educação básica. 
 
 Art. 37 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o inciso I do caput do artigo 20 da Lei nº 1.821, de 27 de abril de 1999, 
com a redação dada pela Lei nº 1.963, de 13 de agosto de 2007. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2011. 
 
 

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
MOACIR NEODI VANZZO 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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nº 2.269, de 11 de setembro de 2018)

 

 

 

 

 

Art. 34 — A progressão por mérito dos professores que, por ocasião

da entrada em vigor desta Lei, se encontrarem enquadrados na Referência “T” dar-se-á de

acordo com os seguintes critérios:

I — os que se encontrarem na Referência “T” há cinco anos, terão

direito à progressão para a Referência “U?”no mês de janeiro de 2012;

II — os que se encontrarem na Referência “T” há dois, três e quatro

anos, terão direito à progressão para a Referência “U” no mês de janeiro de 2013;

HI — os demais, terão direito à progressão para a Referência “U”

após completarem o ciclo de três avaliações de desempenho.

Art. 35 — Os professores a que se refere o artigo anterior e que

tiverem direito à progressão por qualificação a partir da publicação desta Lei, poderão

requerê-la a partir de julho de 2012, nos termos do respectivo regulamento e das demais

normas pertinentes previstas nesta Lei.

Art. 36 — Esta Lei será alterada sempre que leis superiores que

regem a educação estabelecerem novos critérios para o quadro do magistério ou para a

educação básica.

Art. 37 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogado o inciso I do caput do artigo 20 da Lei nº 1.821, de 27 de abril de 1999,
com a redação dada pela Lei nº 1.963, de 13 de agosto de 2007.
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO,

Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO |
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Publicação: ÓRGAO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, nº 373, de 17/10/2011
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ANEXO I 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DO  
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

 
GRUPO 
OCUP. 

CLASSE JORNADA 
DE 

TRABALHO 

ESCOLARIDADE/ 
HABILITAÇÃO 

Nº DE 
CARGOS 

 

 

 

B-8 

Professor I 
4 horas diárias e 

20 horas 
semanais 

Curso de Magistério, em nível de Ensino Médio 
310 (5)  

251 (7) 

228 (9) 

Professor II T20 
4 horas diárias e 

20 horas 
semanais 

Licenciatura plena na área de educação, com formação 
de Magistério, em nível médio; ou Formação em 
Pedagogia ou em Normal Superior, mais habilitação nas 
séries iniciais do ensino fundamental ou em educação 
infantil. 

Escolaridade/habilitação adicional: O Professor II T20 
que atuar em funções relacionadas a LIBRAS, deverá 
possuir, além da escolaridade/habilitação exigida para o 
cargo de Professor II T20, a seguinte formação 
adicional: (dispositivo acrescido pela Lei nº 2.275, de 22 
de novembro de 2018) (dispositivo revogado pela Lei nº 
2.294, de 19 de junho de 2019) 

a) para atuação como Professor Bilíngue de Apoio: 
(dispositivo acrescido pela Lei nº 2.275, de 22 de 
novembro de 2018) (dispositivo revogado pela Lei nº 
2.294, de 19 de junho de 2019) 

- Formação adicional exigida: Licenciatura em Letras 
Língua Portuguesa/Libras, ou Proficiência em Libras. 
(dispositivo revogado pela Lei nº 2.294, de 19 de junho 
de 2019) 

b) para atuação como Professor Bilíngue para o 
Ensino de Libras: (dispositivo acrescido pela Lei nº 
2.275, de 22 de novembro de 2018) (dispositivo 
revogado pela Lei nº 2.294, de 19 de junho de 2019) 

- Formação adicional exigida: Licenciatura em Letras 
Língua Portuguesa/Libras ou Proficiência em Libras. 
(dispositivo revogado pela Lei nº 2.294, de 19 de junho 
de 2019) 

c) para atuação como Professor Bilíngue para o 
Atendimento Educacional Especializado – Surdez 
(AEE-Surdez): (dispositivo acrescido pela Lei nº 2.275, 
de 22 de novembro de 2018) (dispositivo revogado pela 
Lei nº 2.294, de 19 de junho de 2019) 

- Formação adicional exigida: Licenciatura em Letras 
Língua Portuguesa/Libras, ou Proficiência em Libras, 
mais Especialização em Educação Especial na 
perspectiva da Educação Inclusiva. (dispositivo 
revogado pela Lei nº 2.294, de 19 de junho de 2019) 

645 (5) 

728 (7) 

748 (8) 

768 (9) 
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GRUPO
OCUP.

CLASSE JORNADA
DE

TRABALHO

ESCOLARIDADE!
HABILITAÇÃO

Nº DE
CARGOS

 

 
B-8

Professor|

4 horas diárias e

20 horas

semanais

Curso de Magistério, em nível de Ensino Médio
015)
29H
228(9) 

 
Professor|| T20

4 horas diárias e

20 horas

semanais

  

Licenciatura plena na área de educação, com formação

de Magistério, em nível médio; ou Formação em

Pedagogia ou em Normal Superior, mais habilitação nas

séries iniciais do ensino fundamental ou em educação

infantil.

 

ielonal (ai e E nº 9.975 29

de-nevembro-de (dispositivo revogado pela Lei nº

2.294, de 19 de junho de 2019

- a jo:

a) para atuação somo rofesso! DR dea

novembro-de-2018) (dispositivo revogado pela Lei nº

2.294, de 19 de junho de 2019

Formação adie iaida: Liconei

(dispositivo revogado pela Lei nº 2.294, de 19 de junho

de 2019

E para o le Professor Bilingue para o

—de-—22-de-—novembro—de-—2018) (dispositivo

revogado pela Lei nº 2.294, de 19 de junho de 2019)

E . o ioida: Li .

(dispositivo revogado pela Lei nº 2.294, de 19 de junho

de 2019

q ain Ea como ecssor :is a o
Lnº

 

 

 
de-22-de-novembro-de2018) (dispositivo revogado pela

Lei nº 2.294, de 19 de junho de 2019)

ã - (dispositivo

revogado pela Lei nº 2.294, de 19 de junho de 2019)  
6455)
12840)
4818)
768 (9)
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Professor II T20 
Bilíngue para o Ensino 
de Libras 

(linha acrescida pela 
Lei nº 2.294, de 19 de 
junho de 2019) 

4 horas diárias e 
20 horas 
semanais 

Licenciatura plena na área de educação, com formação 
de Magistério, em nível médio; ou Formação em 
Pedagogia ou em Normal Superior com habilitação nas 
séries iniciais do ensino fundamental ou em educação 
infantil. 

Formação adicional exigida: Graduação em 
Letras/Libras ou Graduação em Letras Língua 
Portuguesa/Libras ou Proficiência em Libras. 

2 

Professor II T20 
Bilíngue de Apoio  
(linha acrescida pela 
Lei nº 2.294, de 19 de 
junho de 2019) 

4 horas diárias e 
20 horas 
semanais 

Licenciatura plena na área de educação, com formação 
de Magistério, em nível médio; ou Formação em 
Pedagogia ou em Normal Superior com habilitação nas 
séries iniciais do ensino fundamental ou em educação 
infantil. 

Formação adicional exigida: Graduação em 
Letras/Libras ou Graduação em Letras Língua 
Portuguesa/Libras ou Proficiência em Libras. 

7 

Professor II T20 
Bilíngue para o 
Atendimento 
Educacional 
Especializado – 
Surdez (AEE- Surdez) 

(linha acrescida pela 
Lei nº 2.294, de 19 de 
junho de 2019) 

4 horas diárias e 
20 horas 
semanais 

Licenciatura plena na área de educação, com formação 
de Magistério, em nível médio; ou Formação em 
Pedagogia ou em Normal Superior com habilitação nas 
séries iniciais do ensino fundamental ou em educação 
infantil. 

Formação adicional exigida: Graduação em 
Letras/Libras ou Graduação em Letras Língua 
Portuguesa/Libras ou Proficiência em Libras, mais 
Especialização em Educação Especial na perspectiva 
da Educação Inclusiva. 

2 

Professor II T40 
8 horas diárias e 

40 horas 
semanais 

Licenciatura plena na área de educação, com formação 
de Magistério, em nível médio; ou Formação em 
Pedagogia ou em Normal Superior, mais habilitação nas 
séries iniciais do ensino fundamental ou em educação 
infantil 

110 (5) 

Professor de 
Educação Física 

4 horas diárias e 
20 horas 
semanais 

Bacharelado ou licenciatura plena na área de Educação 
Física, com formação de Magistério, em nível médio; ou 
licenciatura plena na área de Educação Física, com 
habilitação para séries iniciais do ensino fundamental. 

90 (1) 

Professor de 
Educação Infantil 

7 horas diárias e 
35 horas 
semanais 

Curso superior completo em Pedagogia ou Normal 
Superior, com habilitação em educação infantil, 
admitindo-se, ainda, Licenciatura Plena na área de 
Educação, com formação de magistério em nível médio 

190 (5) 

 Professor de 
Educação Infantil T40 
(6) 

8 horas diárias e 
40 horas 

semanais (6) 

Superior completo em Pedagogia ou Normal Superior, 
com habilitação em Educação Infantil, admitindo-se, ainda, 
Licenciatura Plena na Área de Educação, com ensino 
Médio Normal (Magistério) completo (6) 

40 (6) 
111 (7) 
121 (9) 

151 (10) 

TOTAL 1.345 (5) 
1.385 (6) 
1.480 (7) 
1.500 (8) 
1.507 (9) 

1.548 (10) 
 
(1) – Redação dada pela Lei nº 2.091, de 9 de março de 2012 
(2) – Redação dada pela Lei nº 2.112, de 7 de dezembro de 2012 
(3) – Redação dada pela Lei nº 2.142, de 14 de agosto de 2013 
(4) – Redação dada pela Lei nº 2.151, de 6 de novembro de 2013 
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Professor Il T20

Bilingue para o Ensino

de Libras 4 horas diárias e

Licenciatura plena na área de educação, com formação

de Magistério, em nível médio; ou Formação em

Pedagogia ou em Normal Superior com habilitação nas

séries iniciais do ensino fundamental ou em educação

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       

20 horas infantil. 2
linha acrescida pela semanais

Lei nº 2.294, de 19 de Formação adicional exigida: Graduação em

junho de 2019) Letras/Libras ou Graduação em Letras Lingua

Portuguesa/Libras ou Proficiência em Libras.

Licenciatura plena na área de educação, com formação

de Magistério, em nível médio; ou Formação em

Professor Il T20 Pedagogia ou em Normal Superior com habilitação nas

Bilingue de Apoio 4 horas diárias e séries iniciais do ensino fundamental ou em educação

linha acrescida pela 20 horas infantil. 7

Lei nº 2.294, de 19 de semanais
junho de 2019) Formação adicional exigida: Graduação em

Letras/Libras ou Graduação em Letras Lingua

Portuguesa/Libras ou Proficiência em Libras.

Licenciatura plena na área de educação, com formação

ProfessorII T20 de Magistério, em nível médio; ou Formação em

Bilinguepara o Pedagogia ou em Normal Superior com habilitação nas

Atendimento séries iniciais do ensino fundamental ou em educação

Educacional 4 horasdiárias e infantil.

Especializado — 20 horas 2
Surdez (AEE- Surdez) semanais Formação adicional exigida: Graduação em

| Letras/Libras ou Graduação em Letras Lingua
inha acrescida pela . Po À
o Portuguesa/Libras ou Proficiência em Libras, mais

razio Especialização em Educação Especial na perspectiva

de da Educação Inclusiva.

Licenciatura plena na área de educação, com formação

8 horas diárias e de Magistério, em nível médio; ou Formação em

Professor II T4O 40 horas Pedagogia ou em Normal Superior, mais habilitação nas 110 (5)

semanais séries iniciais do ensino fundamental ou em educação

infantil

o Bacharelado ou licenciatura plena na área de Educação

Professor de 4 horas diárias & Fisica, com formação de Magistério, em nível médio; ou
EducaçãoFisica 20 horas licenciatura plena na área de Educação Física, com 90(1)

semanais habilitação para séries iniciais do ensino fundamental,

o Curso superior completo em Pedagogia ou Normal

Professor de 7 horasdiárias e Superior, com habilitação em educação infantil,

EducaçãoInfantil 35 horas admitindo-se, ainda, Licenciatura Plena na área de 190(5)
semanais Educação, com formação de magistério em nível médio

o Superior completo em Pedagogia ou Normal Superior, 406)

Professor de . 8 horasdiarias e com habilitação em Educação Infantil, admitindo-se, ainda, 44444

Educação Infantil 140 40 horas Licenciatura Plena na Área de Educação, com ensino 42449)

(6) semanais (6) Médio Normal (Magistério) completo (6) 151 (10)

TOTAL 153455)
43856)

4.480

4,500

4,5079)

1.548 (10)   
— Redação dada pela Lei nº 2.091, de 9 de março de 2012

— Redação dada pela Lei nº 2.112, de 7 de dezembro de 2012

— Redação dada pela Lei nº 2.142, de 14 de agosto de 2013

— Redação dada pela Lei nº 2.151, de 6 de novembro de 2013
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(5) – Redação dada pela Lei nº 2.170, de 15 de maio de 2014 
(6) – Carreira incluída pela Lei nº 2.214, de 6 de novembro de 2015 
(7) – Redação dada pela Lei nº 2.258, de 25 de abril de 2018 
(8) – Redação dada pela Lei nº 2.275, de 22 de novembro de 2018 
(9) – Redação dada pela Lei nº 2.282, de 27 de março de 2019 
(10) – Redação dada pela Lei nº 2.294, de 19 de junho de 2019 
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— Redação dada pela Lei nº 2.170, de 15 de maio de 2014

— Carreira incluída pela Lei nº 2.214, de 6 de novembro de 2015

— Redação dada pela Lei nº 2.258, de 25 de abril de 2018 
Redação dada pela Lei nº 2.275, de 22 de novembro de 2018

Redação dada pela Lei nº 2.282, de 27 de março de 2019

) — Redação dada pela Lei nº 2.294, de 19 de junho de 2019
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ANEXO II 

CARGOS DO MAGISTÉRIO DE ACORDO COM O PADRÃO DE VENCIMENTOS 

 

TABELA “B-1” 

PADRÃO CARGO 
01 Professor I 
02 Professor I 

TABELA “B-2” 

PADRÃO CARGO 
01 Professor II T20 

Professor de Educação Física 
Professor II T20 Bilíngue para o Ensino de Libras (dispositivo acrescido pela Lei nº 2.294, de 19 
de junho de 2019) 
Professor II T20 Bilíngue de Apoio (dispositivo acrescido pela Lei nº 2.294, de 19 de junho de 
2019) 
Professor II T20 Bilíngue para o Atendimento Educacional Especializado – Surdez (AEE- Surdez) 
(dispositivo acrescido pela Lei nº 2.294, de 19 de junho de 2019) 

02 Professor II T40 

TABELA “B-3” 

PADRÃO CARGO 
01 Professor de Educação Infantil 

02 (1) Professor de Educação Infantil T40 (1) 

 
(1) – Padrão incluído pela Lei nº 2.214, de 6 de novembro de 2015 
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TABELA “B-1”

PADRÃO CARGO

01 Professor|

02 Professor|

TABELA “B-2”

PADRÃO CARGO

01 ProfessorII T20

Professor de Educação Fisica

ProfessorIl T20 Bilíngue para o Ensino de Libras (dispositivo acrescido pela Lei nº 2.294, de 19

de junho de 2019

Professor Il T20 Bilingue de Apoio (dispositivo acrescido pela Lei nº 2.294, de 19 de junho de

2019

Professor Il T20 Bilingue para o Atendimento Educacional Especializado — Surdez (AEE- Surdez)

(dispositivo acrescido pela Lei nº 2.294, de 19 de junho de 2019)

02 ProfessorIl T40

TABELA “B-3”

PADRÃO CARGO

01 Professor de Educação Infantil

02 (1) Professor de Educação Infantil T40 (1)
 

(1) — Padrão incluído pela Lei nº 2.214, de 6 de novembro de 2015
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2 891,65 936,23 983,05 1.032,20 1.083,81 1.138,00 1.194,90 1.254,64 1.317,37 1.383,24 1.452,41 1.525,02 1.601,28 1.681,34 1.765,41 1.853,68 1.946,36 2.043,68 2.145,86 2.253,16 2.365,82 2.484,11
E RIO - E Er

N o P Q R s E u V
1 1.013,20 1.063,86 1.117,05 1.172,90 1.231,55 1.293,12 1.357,78 1.425,67 1.496,95 1.571,80 1.650,39 1.732,91 1.819,56 1.910,53 2.006,06 210636| 2.211,68 2.322,27 2.438,38 2.560,30 2.688,31 2.822,73
2 2.026,39 2.127,71 2234140 234580 246309] 258625] 271556] 2.851,34 2.993,91 3.143,60 3.300,78 3.465,82 3.639,11 3.821,07 4.012,12] 4.212,73 4.423,36 4.644,53 4.876,76 5.120,60 5.976,63 5.645,46 
 

 

 
 

Ki lTlmaml]TlnToTrTaTlrITsTrTãÃÃITUulovÃI]:
288819] 303260] 318423] 334344] 351062] 368615] 307045] 406398] 426718] 448054] 470456] ag3979

 



          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná 

 
 
DESCRIÇÃO DE CLASSE: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40 (incluída pela Lei nº 

2.214, de 6 de novembro de 2015) 
NÍVEL: ENSINO SUPERIOR CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 
CARREIRA: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
GRUPO OCUPACIONAL: B-8 EDUCAÇÃO 

ESCOLARIDADE 
SUPERIOR COMPLETO EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR, COM 
HABILITAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL, ADMITINDO-SE, AINDA, LICENCIATURA 
PLENA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ENSINO MEDIO NORMAL (MAGISTÉRIO) 
COMPLETO   

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: 

Realizar o planejamento das atividades e dos projetos a serem realizados na instituição, seguindo as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil, Deliberações do Conselho Municipal de Educação de Toledo, Currículo Básico para a 
Região Oeste do Paraná/ AMOP e Projeto Político-Pedagógico. 

Planejar, executar e avaliar as atividades pedagógicas de sala de aula, considerando a qualidade de ensino, propondo 
alternativas de soluções para os problemas detectados. 

Dirigir e responsabilizar-se pelo processo de transmissão e assimilação do conhecimento. 

Planejar, em conjunto com a equipe pedagógica, atividades extra-classe a serem realizadas. 

Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico. 

Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, crianças, pais e os diversos segmentos da 
comunidade envolvidos nas atividades da Instituição de Ensino. 

Detectar casos de crianças que apresentem problemas e dificuldades específicos e encaminhá-los ao profissional 
responsável pelas áreas afins. 

Manter a equipe pedagógica informada dos problemas que interfiram no trabalho de sala de aula. 

Executar todos os procedimentos de registros referentes ao processo de avaliação das crianças. 

Zelar pelo patrimônio da instituição de ensino. 

Planejar e Desenvolver atividades atendendo ao que preconiza a legislação da Educação Infantil: o cuidar e o educar 
indissociavelmente, oportunizando uma educação integral, priorizando o desenvolvimento físico, motor, intelectual e afetivo 
às crianças sob sua responsabilidade. 

Atender as crianças, respeitando seu estágio de desenvolvimento, de acordo com suas habilidades e limitações. 

Responsabilizar-se pelas crianças de sua turma, durante o período em que estiverem na instituição de ensino em relação à 
educação, segurança, higiene e saúde, bem como no cuidado de todas, nos horários em que estiverem fora da sala, em 
outros espaços da instituição. 

Realizar observações, registro, avaliação e planejamento de atividades pedagógicas próprias de cada faixa etária em 
conjunto com a coordenação. 

Informar aos pais e/ou responsáveis sobre o desenvolvimento integral da criança (cognitivo, afetivo, motor e social). 

Orientar, acompanhar e auxiliar as crianças durante a alimentação, repouso e higienização (escovação de dentes, 
higienização das mãos antes e depois das refeições, no banho, na ida ao banheiro), realizando os banhos e trocas quando 
necessário. 

Incentivar hábitos de organização e asseio às crianças, zelando pela limpeza e higiene pessoal e do ambiente de escolar, 
orientando para criar hábitos de economia. 

Participar na elaboração, execução, avaliação e reformulação do regimento interno da instituição e do Projeto Político-
Pedagógico. 

Respeitar os horários de medicamentos e dietas (quando necessário), em conformidade com prescrições médicas. 

Receber e entregar as crianças aos responsáveis, observando estritamente os procedimentos preestabelecidos pelo 
Regimento Interno da instituição. 

Contribuir com o bem-estar das crianças, propiciando um ambiente de respeito, carinho, atenção individual e coletiva, 
tranquilidade e aconchego durante o período de adaptação, bem como adequando e organizando o espaço para o período 
de descanso das crianças, observando-as durante esse período. 

Controlar a frequência e pontualidade das crianças na instituição, comunicar à coordenação em caso de faltas e atrasos em 
excesso, de acordo com Regimento Interno. 
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DESCRIÇÃO DE CLASSE: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40 (incluída pela Lei nº
2.214, de 6 de novembro de 2015)  

NÍVEL: ENSINO SUPERIOR CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS
    

CARREIRA: PROFESSOR DE EDUCAÇÃOINFANTIL
  

GRUPO OCUPACIONAL: B-8 EDUCAÇÃO
  

 
SUPERIOR COMPLETO EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR, COM

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL, ADMITINDO-SE, AINDA, LICENCIATURA
PLENA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ENSINO MEDIO NORMAL (MAGISTÉRIO)
COMPLETO    

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES:

Realizar o planejamento das atividades e dos projetos a serem realizados na instituição, seguindo as Diretrizes Curriculares

Nacionais para a Educação Infantil, Deliberações do Conselho Municipal de Educação de Toledo, Currículo Básico para a

Região Oeste do Paraná/ AMOPe Projeto Político-Pedagógico.

Planejar, executar e avaliar as atividades pedagógicas de sala de aula, considerando a qualidade de ensino, propondo

alternativas de soluções para os problemas detectados.

Dirigir e responsabilizar-se pelo processo de transmissão e assimilação do conhecimento.

Planejar, em conjunto com a equipe pedagógica, atividades extra-classe a serem realizadas.

Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico.

Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, crianças, pais e os diversos segmentos da

comunidade envolvidos nas atividades da Instituição de Ensino.

Detectar casos de crianças que apresentem problemas e dificuldades especificos e encaminhá-los ao profissional

responsável pelas áreas afins.

Manter a equipe pedagógica informada dos problemas que interfiram notrabalho de sala de aula.

Executar todos os procedimentos de registros referentes ao processo de avaliação dascrianças.

Zelar pelo patrimônio da instituição de ensino.

Planejar e Desenvolver atividades atendendo ao que preconiza a legislação da Educação Infantil: o cuidar e o educar

indissociavelmente, oportunizando uma educação integral, priorizando o desenvolvimento físico, motor, intelectual e afetivo

às crianças sob sua responsabilidade.

Atenderas crianças, respeitando seu estágio de desenvolvimento, de acordo com suas habilidades e limitações.

Responsabilizar-se pelas crianças de sua turma, durante o período em que estiverem na instituição de ensino em relação à

educação, segurança, higiene e saúde, bem como no cuidado de todas, nos horários em que estiverem fora da sala, em

outros espaços da instituição.

Realizar observações, registro, avaliação e planejamento de atividades pedagógicas próprias de cada faixa etária em

conjunto com a coordenação.

Informar aos pais e/ou responsáveis sobre o desenvolvimento integral da criança (cognitivo, afetivo, motor e social).

Orientar, acompanhar e auxiliar as crianças durante a alimentação, repouso e higienização (escovação de dentes,

higienização das mãos antes e depois das refeições, no banho, na ida ao banheiro), realizando os banhose trocas quando

necessário.

Incentivar hábitos de organização e asseio às crianças, zelando pela limpeza e higiene pessoal e do ambiente de escolar,

orientando para criar hábitos de economia.

Participar na elaboração, execução, avaliação e reformulação do regimento interno da instituição e do Projeto Político-

Pedagógico.

Respeitar os horários de medicamentose dietas (quando necessário), em conformidade com prescrições médicas.

Receber e entregar as crianças aos responsáveis, observando estritamente os procedimentos preestabelecidos pelo

Regimento Interno da instituição.

Contribuir com o bem-estar das crianças, propiciando um ambiente de respeito, carinho, atenção individual e coletiva,

tranquilidade e aconchego durante o periodo de adaptação, bem como adequando e organizando o espaço para o periodo

de descanso das crianças, observando-as durante esse periodo.

Controlar a frequência e pontualidade das crianças na instituição, comunicar à coordenação em caso de faltas e atrasos em

excesso, de acordo com Regimento Interno.
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Auxiliar a criança na execução de atividades diárias, responsabilizando-se pelo processo de ensino-aprendizagem, 
estimulando-a em todas suas ações e movimentos, bem como incentivando-a a engatinhar, sentar e andar e propiciando o 
direito de comer sozinha, promovendo sua autonomia. 

Tomar as devidas precauções para evitar o contágio de doenças infecto-contagiosas que possam ocorrer entre as crianças 
na instituição. 

Comunicar aos pais e/ou responsáveis e à coordenação quando a criança adoecer no período de permanência na 
instituição. 

Realizar procedimentos relacionados à saúde da criança no que diz respeito à temperatura, medicando-a conforme 
receituário médico e prestando atendimento prévio em caso de acidentes, comunicando e orientando os pais/responsáveis. 

Discutir com a coordenação da instituição, qualquer dúvida ou dificuldade em relação à criança e à família, acatando a 
orientação recebida. 

Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, no que diz respeito aos aspectos referentes à intimidade e 
privacidade dos usuários e profissionais. 

Promover e/ou favorecer a adaptação das crianças admitidas na instituição. 

Participar de reuniões, programações e do planejamento de atividades desenvolvidas pela instituição. 

Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico. 

Manter e promover um relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, crianças, pais e diversos segmentos da 
comunidade, envolvidos nas atividades da instituição. 

Zelar pelo patrimônio e organização do ambiente. 

Desempenhar outras atividades correlatas. 
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Auxiliar a criança na execução de atividades diárias, responsabilizando-se pelo processo de ensino-aprendizagem,

estimulando-a em todas suas ações e movimentos, bem como incentivando-a a engatinhar, sentar e andar e propiciando o

direito de comer sozinha, promovendo sua autonomia.

Tomar as devidas precauções para evitar o contágio de doençasinfecto-contagiosas que possam ocorrer entre as crianças

na instituição.

Comunicar aos pais e/ou responsáveis e à coordenação quando a criança adoecer no periodo de permanência na

instituição.

Realizar procedimentos relacionados à saúde da criança no que diz respeito à temperatura, medicando-a conforme

receituário médico e prestando atendimento prévio em caso de acidentes, comunicandoe orientando os pais/responsáveis.

Discutir com a coordenação da instituição, qualquer dúvida ou dificuldade em relação à criança e à família, acatando a

orientação recebida.

Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, no que diz respeito aos aspectos referentes à intimidade e

privacidade dos usuários e profissionais.

Promovere/ou favorecer a adaptação das crianças admitidas na instituição.

Participar de reuniões, programações e do planejamento de atividades desenvolvidas pela instituição.

Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico.

Manter e promover um relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, crianças, pais e diversos segmentos da

comunidade, envolvidos nas atividades da instituição.

Zelar pelo patrimônio e organização do ambiente.

Desempenharoutras atividades correlatas.
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DESCRIÇÃO DE CLASSE: PROFESSOR II T20 BILÍNGUE PARA O ENSINO DE LIBRAS 
(Anexo acrescido pela Lei nº 2.294, de 19 de junho de 2019) 

NÍVEL: ENSINO SUPERIOR CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 
CARREIRA: PROFESSOR II T20 BILÍNGUE PARA O ENSINO DE LIBRAS 
GRUPO OCUPACIONAL: B-8 EDUCAÇÃO 

ESCOLARIDADE/ 

HABILITAÇÃO: 

Licenciatura plena na área de educação, com formação de Magistério, em nível 
médio; ou Formação em Pedagogia ou em Normal Superior com habilitação nas 
séries iniciais do ensino fundamental ou em educação infantil. 

Formação adicional exigida: Graduação em Letras/Libras ou Graduação em Letras 
Língua Portuguesa/Libras ou Proficiência em Libras. 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS TAREFAS: 
- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o plano 
curricular e as diretrizes pedagógicas da Secretaria da Educação; 
- Ensinar a Língua Brasileira de Sinais (Libras), como disciplina a ser ministrada a todas as turmas da escola; 
- Viabilizar a prática da conversação mediante a utilização da Libras. 

 
Descrição detalhada das tarefas: 
- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o plano 
curricular e as diretrizes pedagógicas da Secretaria da Educação; 
- Participar da elaboração, execução e avaliação do regimento escolar e do projeto político-pedagógico da escola; 
- Planejar, executar e avaliar as atividades pedagógicas de sala de aula, considerando a qualidade de ensino, 
propondo alternativas de soluções para os problemas detectados; 
- Dirigir e responsabilizar-se pelo processo de transmissão e assimilação do conhecimento; 
- Emitir parecer, sempre que necessário, sobre recursos interpostos por pais ou responsáveis, com base no 
sistema de avaliação da escola; 
- Planejar em conjunto com a equipe pedagógica, atividades extraclasse a serem realizadas; 
- Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico; 
- Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem proporcionados aos alunos; 
- Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e os diversos segmentos 
da comunidade envolvidos nas atividades da escola;  
- Detectar casos de alunos que apresentem problemas e dificuldades específicos e encaminhá-los ao coordenador 
pedagógico; 
- Manter a equipe pedagógica informada dos problemas que interfiram no trabalho de sala de aula; 
- Executar todos os procedimentos de registros referentes ao processo de avaliação de seus alunos; 
- Zelar pelo patrimônio escolar; 
- Estudar o currículo escolar e responsabilizar-se pela sua aplicação; 
- Planejar o trabalho diário de sala de aula; 
- Manter os pais informados das condições de aprendizado de seus filhos; 
- Participar dos conselhos de classe, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas; 
- Desempenhar outras atividades correlatas; 
- Desempenhar as atividades e atribuições gerais inerentes ao cargo de Professor II T20 quando não houver 
demanda para atuação nas funções específicas relacionadas ao seu cargo. 

 
Competências pessoais para o cargo: Raciocínio, Atenção e Concentração, Agilidade psicomotora, 
Relacionamento interpessoal, Controle emocional, Organização, Habilidades sociais, Empatia, Assertividade, 
Disciplina, Liderança e domínio da Língua Brasileira de Sinais. 
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z . PROFESSORII T20 BILÍNGUE PARA O ENSINO DELIBRAS

DESCRIÇÃO DE CLASSE. (Anexo acrescido pela Lei nº 2.294, de 19 de junho de 2019)

NÍVEL: ENSINO SUPERIOR CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS

CARREIRA: PROFESSORII T20 BILÍNGUE PARA O ENSINO DE LIBRAS

GRUPO OCUPACIONAL: B-8 EDUCAÇÃO

  

   
 

 
 

 
 

Licenciatura plena na área de educação, com formação de Magistério, em nível
ESCOLARIDADE/ médio; ou Formação em Pedagogia ou em Normal Superior com habilitação nas

. sériesiniciais do ensino fundamental ou em educação infantil.
HABILITAÇÃO:

Formação adicional exigida: Graduação em Letras/Libras ou Graduação em Letras
Língua Portuguesa/Libras ou Proficiência em Libras.    
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS TAREFAS:
- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o plano

curricular e as diretrizes pedagógicas da Secretaria da Educação;

- Ensinar a Língua Brasileira de Sinais (Libras), como disciplina a ser ministrada a todas as turmas da escola;
- Viabilizar a prática da conversação mediante utilização da Libras.

Descrição detalhada das tarefas:

- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o plano

curricular e as diretrizes pedagógicas da Secretaria da Educação;
- Participar da elaboração, execução e avaliação do regimento escolar e do projeto político-pedagógico da escola;

- Planejar, executar e avaliar as atividades pedagógicas de sala de aula, considerando a qualidade de ensino,
propondo alternativas de soluções para os problemas detectados;

- Dirigir e responsabilizar-se pelo processo de transmissão e assimilação do conhecimento;

- Emitir parecer, sempre que necessário, sobre recursos interpostos por pais ou responsáveis, com base no
sistema de avaliação da escola;

- Planejar em conjunto com a equipe pedagógica, atividades extraclasse a serem realizadas;
- Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico;

- Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem proporcionados aos alunos;

- Manter e promoverrelacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e os diversos segmentos
da comunidade envolvidos nas atividades da escola;

- Detectar casos de alunos que apresentem problemas e dificuldades especificos e encaminhá-los ao coordenador
pedagógico;

- Manter a equipe pedagógica informada dos problemas queinterfiram no trabalho de sala de aula;

- Executar todos os procedimentos de registros referentes ao processo de avaliação de seus alunos;
- Zelar pelo patrimônio escolar;

- Estudar o currículo escolar e responsabilizar-se pela sua aplicação;
- Planejar o trabalho diário de sala de aula;

- Manter os pais informados das condições de aprendizado de seus filhos;
- Participar dos conselhos de classe, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas;

- Desempenharoutras atividades correlatas;

- Desempenhar as atividades e atribuições gerais inerentes ao cargo de Professor || T20 quando não houver
demanda para atuação nas funções especificas relacionadas ao seu cargo.

Competências pessoais para o cargo: Raciocínio, Atenção e Concentração, Agilidade psicomotora,

Relacionamento interpessoal, Controle emocional, Organização, Habilidades sociais, Empatia, Assertividade,

Disciplina, Liderança e domínio da Língua Brasileira de Sinais.
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DESCRIÇÃO DE CLASSE: PROFESSOR II T20 BILÍNGUE DE APOIO 

(Anexo acrescido pela Lei nº 2.294, de 19 de junho de 2019) 
NÍVEL: ENSINO SUPERIOR CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 
CARREIRA: PROFESSOR II T20 BILÍNGUE DE APOIO 
GRUPO OCUPACIONAL: B-8 EDUCAÇÃO 

ESCOLARIDADE/ 
HABILITAÇÃO: 

Licenciatura plena na área de educação, com formação de Magistério, em nível 
médio; ou Formação em Pedagogia ou em Normal Superior com habilitação nas 
séries iniciais do ensino fundamental ou em educação infantil. 

Formação adicional exigida: Graduação em Letras/Libras ou Graduação em Letras 
Língua Portuguesa/Libras ou Proficiência em Libras. 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS TAREFAS: 
- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o plano 
curricular e as diretrizes pedagógicas da Secretaria da Educação; 
- Realizar intermediações e inferências, prestar auxílios e demais atividades habituais, face à sua atuação direta 
com o professor regente na busca por meios diferenciados de ensino para que o aluno surdo e/ou deficiente 
auditivo possa ser favorecido com uma aprendizagem pensada, elaborada para este fim; 
- Intermediar a comunicação entre surdos e/ou deficientes auditivos e ouvintes; 
- Fazer com que as relações comunicativas e de ensino com alunos surdos e/ou deficientes auditivos e ouvintes 
em sala de aula aconteçam da melhor maneira possível; 
- Participar ativamente no planejamento das disciplinas; 
- Preparar o material e as adequações necessárias à intermediação. 
 
Descrição detalhada das tarefas: 
- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o plano 
curricular e as diretrizes pedagógicas da Secretaria da Educação; 
- Participar da elaboração, execução e avaliação do regimento escolar e do projeto político-pedagógico da escola; 
- Planejar, executar e avaliar as atividades pedagógicas de sala de aula, considerando a qualidade de ensino, 
propondo alternativas de soluções para os problemas detectados; 
- Dirigir e responsabilizar-se pelo processo de transmissão e assimilação do conhecimento; 
- Emitir parecer, sempre que necessário, sobre recursos interpostos por pais ou responsáveis, com base no 
sistema de avaliação da escola; 
- Planejar em conjunto com a equipe pedagógica, atividades extraclasse a serem realizadas; 
- Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico; 
- Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem proporcionados aos alunos; 
- Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e os diversos segmentos 
da comunidade envolvidos nas atividades da escola;  
- Detectar casos de alunos que apresentem problemas e dificuldades específicos e encaminhá-los ao coordenador 
pedagógico; 
- Manter a equipe pedagógica informada dos problemas que interfiram no trabalho de sala de aula; 
- Executar todos os procedimentos de registros referentes ao processo de avaliação de seus alunos; 
- Zelar pelo patrimônio escolar; 
- Estudar o currículo escolar e responsabilizar-se pela sua aplicação; 
- Planejar o trabalho diário de sala de aula; 
- Manter os pais informados das condições de aprendizado de seus filhos; 
- Participar dos conselhos de classe, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas; 
- Desempenhar outras atividades correlatas; 
- Desempenhar as atividades e atribuições gerais inerentes ao cargo de Professor II T20 quando não houver 
demanda para atuação nas funções específicas relacionadas ao seu cargo. 

 
Competências pessoais para o cargo: Raciocínio, Atenção e Concentração, Agilidade psicomotora, 
Relacionamento interpessoal, Controle emocional, Organização, Habilidades sociais, Empatia, Assertividade, 
Disciplina, Liderança e domínio da Língua Brasileira de Sinais.  
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PROFESSORIl 20 BILÍNGUE DE APOIO

 
 

 

 

 

DESCRIÇÃO DE CLASSE: (Anexo acrescido pela Lei nº 2.294, de 19 de junho de 2019)

NÍVEL: | ENSINO SUPERIOR | CARGA HORÁRIA SEMANAL: | 20 HORAS

CARREIRA: | PROFESSORII T20 BILÍNGUE DE APOIO

GRUPO OCUPACIONAL: | B-8 EDUCAÇÃO

Licenciatura plena na área de educação, com formação de Magistério, em nível
médio; ou Formação em Pedagogia ou em Normal Superior com habilitação nas

ESCOLARIDADE! sériesiniciais do ensino fundamental ou em educação infantil.
HABILITAÇÃO:

Formação adicional exigida: Graduação em Letras/Libras ou Graduação em Letras
Língua Portuguesa/Libras ou Proficiência em Libras.    
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS TAREFAS:
- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o plano
curricular e as diretrizes pedagógicas da Secretaria da Educação;
- Realizar intermediações e inferências, prestar auxílios e demais atividades habituais, face à sua atuação direta
com o professor regente na busca por meios diferenciados de ensino para que o aluno surdo e/ou deficiente
auditivo possa ser favorecido com uma aprendizagem pensada, elaborada para este fim;
- Intermediar a comunicação entre surdos e/ou deficientes auditivos e ouvintes;
- Fazer com que as relações comunicativas e de ensino com alunos surdos e/ou deficientes auditivos e ouvintes
em sala de aula aconteçam da melhor maneira possivel;
- Participar ativamente no planejamento das disciplinas;
- Preparar o material e as adequações necessárias à intermediação.

Descrição detalhada das tarefas:
- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o plano
curricular e as diretrizes pedagógicas da Secretaria da Educação;
- Participar da elaboração, execução e avaliação do regimento escolar e do projeto político-pedagógico da escola;
- Planejar, executar e avaliar as atividades pedagógicas de sala de aula, considerando a qualidade de ensino,
propondo alternativas de soluções para os problemas detectados;
- Dirigir e responsabilizar-se pelo processo de transmissão e assimilação do conhecimento;
- Emitir parecer, sempre que necessário, sobre recursos interpostos por pais ou responsáveis, com base no
sistema de avaliação da escola;
- Planejar em conjunto com a equipe pedagógica, atividades extraclasse a serem realizadas;
- Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico;
- Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem proporcionados aos alunos;
- Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e os diversos segmentos
da comunidade envolvidos nas atividades da escola;
- Detectar casos de alunos que apresentem problemas e dificuldades especificos e encaminhá-los ao coordenador
pedagógico;
- Manter a equipe pedagógica informada dos problemas queinterfiram no trabalho de sala de aula;
- Executar todos os procedimentos de registros referentes ao processo de avaliação de seus alunos;
- Zelar pelo patrimônio escolar;
- Estudar o currículo escolar e responsabilizar-se pela sua aplicação;
- Planejar o trabalho diário de sala de aula;
- Manter os pais informados das condições de aprendizado de seus filhos;
- Participar dos conselhos de classe, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas;
- Desempenharoutras atividades correlatas;
- Desempenhar as atividades e atribuições gerais inerentes ao cargo de Professor Il T20 quando não houver
demanda para atuação nas funções especificas relacionadas ao seu cargo.

Competências pessoais para o cargo: Raciocínio, Atenção e Concentração, Agilidade psicomotora,
Relacionamento interpessoal, Controle emocional, Organização, Habilidades sociais, Empatia, Assertividade,
Disciplina, Liderança e dominio da Língua Brasileira de Sinais.



          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná 

 
 

DESCRIÇÃO DE CLASSE: 
PROFESSOR II T20 BILÍNGUE PARA O ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – SURDEZ (AEE-SURDEZ) 
(Anexo acrescido pela Lei nº 2.294, de 19 de junho de 2019) 

NÍVEL: ENSINO SUPERIOR CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 
CARREIRA: PROFESSOR II T20 BILÍNGUE PARA O ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO – SURDEZ (AEE-SURDEZ) 
GRUPO OCUPACIONAL: B-8 EDUCAÇÃO 

ESCOLARIDADE/ 
HABILITAÇÃO: 

Licenciatura plena na área de educação, com formação de Magistério, em nível 
médio; ou Formação em Pedagogia ou em Normal Superior com habilitação nas 
séries iniciais do ensino fundamental ou em educação infantil. 

Formação adicional exigida: Graduação em Letras/Libras ou Graduação em Letras 
Língua Portuguesa/Libras ou Proficiência em Libras, mais Especialização em 
Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS TAREFAS: 
- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o plano 
curricular e as diretrizes pedagógicas da Secretaria da Educação; 
- Ensinar a Língua Brasileira de Sinais (Libras); 
- Ensinar em Libras os conteúdos das disciplinas da parte comum e diversificada em que o aluno apresentar 
dificuldades significativas de aprendizagem; 
- Praticar conversação com os alunos, oportunizando momentos individuais somente com o professor que presta o 
atendimento (AEE-Surdez) e outros em grupos, para que os alunos com deficiência auditiva e/ou surdez se 
comuniquem entre si e com o professor do AEE-Surdez. 
 
Descrição detalhada das tarefas: 
- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o plano 
curricular e as diretrizes pedagógicas da Secretaria da Educação; 
- Participar da elaboração, execução e avaliação do regimento escolar e do projeto político-pedagógico da escola; 
- Planejar, executar e avaliar as atividades pedagógicas de sala de aula, considerando a qualidade de ensino, 
propondo alternativas de soluções para os problemas detectados; 
- Dirigir e responsabilizar-se pelo processo de transmissão e assimilação do conhecimento; 
- Emitir parecer, sempre que necessário, sobre recursos interpostos por pais ou responsáveis, com base no 
sistema de avaliação da escola; 
- Planejar em conjunto com a equipe pedagógica, atividades extraclasse a serem realizadas; 
- Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico; 
- Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem proporcionados aos alunos; 
- Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e os diversos segmentos 
da comunidade envolvidos nas atividades da escola;  
- Detectar casos de alunos que apresentem problemas e dificuldades específicos e encaminhá-los ao coordenador 
pedagógico; 
- Manter a equipe pedagógica informada dos problemas que interfiram no trabalho de sala de aula; 
- Executar todos os procedimentos de registros referentes ao processo de avaliação de seus alunos; 
- Zelar pelo patrimônio escolar; 
- Estudar o currículo escolar e responsabilizar-se pela sua aplicação; 
- Planejar o trabalho diário de sala de aula; 
- Manter os pais informados das condições de aprendizado de seus filhos; 
- Participar dos conselhos de classe, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas; 
- Desempenhar outras atividades correlatas; 
- Desempenhar as atividades e atribuições gerais inerentes ao cargo de Professor II T20 quando não houver 
demanda para atuação nas funções específicas relacionadas ao seu cargo. 
 

Competências pessoais para o cargo: Raciocínio, Atenção e Concentração, Agilidade psicomotora, 
Relacionamento interpessoal, Controle emocional, Organização, Habilidades sociais, Empatia, Assertividade, 
Disciplina, Liderança e domínio da Língua Brasileira de Sinais. 
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é PROFESSOR Il T20 BILINGUE PARA O ATENDIMENTO

DESCRIÇÃO DE CLASSE: EDUCACIONAL ESPECIALIZADO — SURDEZ (AEE-SURDEZ)

(Anexo acrescido pela Lei nº 2.294, de 19 de junho de 2019)

NIVEL: | ENSINO SUPERIOR | CARGA HORÁRIA SEMANAL: | 20 HORAS 
CARREIRA: PROFESSOR Il T20 BILINGUE PARA O ATENDIMENTO EDUCACIONAL

, ESPECIALIZADO — SURDEZ (AEE-SURDEZ)
GRUPO OCUPACIONAL: | B-8 EDUCAÇÃO

Licenciatura plena na área de educação, com formação de Magistério, em nível
médio; ou Formação em Pedagogia ou em Normal Superior com habilitação nas

  
 

ESCOLARIDADE/ séries iniciais do ensino fundamental ou em educação infantil.

HABILITAÇÃO: Formação adicional exigida: Graduação em Letras/Libras ou Graduação em Letras
Língua Portuguesa/Libras ou Proficiência em Libras, mais Especialização em
Educação Especial na perspectiva da EducaçãoInclusiva.    

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS TAREFAS:
- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o plano
curricular e as diretrizes pedagógicas da Secretaria da Educação;
- Ensinar a Língua Brasileira de Sinais (Libras);
- Ensinar em Libras os conteúdos das disciplinas da parte comum e diversificada em que o aluno apresentar
dificuldadessignificativas de aprendizagem;
- Praticar conversação com os alunos, oportunizando momentosindividuais somente com o professor que presta o
atendimento (AEE-Surdez) e outros em grupos, para que os alunos com deficiência auditiva e/ou surdez se
comuniquem entre si e com o professor do AEE-Surdez.

 

Descrição detalhada das tarefas:
- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o plano
curricular e as diretrizes pedagógicas da Secretaria da Educação;
- Participar da elaboração, execução e avaliação do regimento escolar e do projeto político-pedagógico da escola;
- Planejar, executar e avaliar as atividades pedagógicas de sala de aula, considerando a qualidade de ensino,
propondo alternativas de soluções para os problemas detectados;
- Dirigir e responsabilizar-se pelo processo de transmissão e assimilação do conhecimento;
- Emitir parecer, sempre que necessário, sobre recursos interpostos por pais ou responsáveis, com base no
sistema de avaliação da escola;
- Planejar em conjunto com a equipe pedagógica, atividades extraclasse a serem realizadas;
- Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico;
- Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem proporcionados aos alunos;
- Manter e promoverrelacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e os diversos segmentos
da comunidade envolvidos nas atividades da escola;
- Detectar casos de alunos que apresentem problemas e dificuldades especificos e encaminhá-los ao coordenador
pedagógico;
- Manter a equipe pedagógica informada dos problemas queinterfiram no trabalho de sala de aula;
- Executar todos os procedimentos de registros referentes ao processo de avaliação de seus alunos;
- Zelar pelo patrimônio escolar;
- Estudar o currículo escolar e responsabilizar-se pela sua aplicação;
- Planejar o trabalho diário de sala de aula;
- Manter os pais informados das condições de aprendizado de seus filhos;
- Participar dos conselhos de classe, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas;
- Desempenharoutras atividades correlatas;
- Desempenhar as atividades e atribuições gerais inerentes ao cargo de Professor || T20 quando não houver
demanda para atuação nas funções especificas relacionadas ao seu cargo.

Competências pessoais para o cargo: Raciocínio, Atenção e Concentração, Agilidade psicomotora,
Relacionamento interpessoal, Controle emocional, Organização, Habilidades sociais, Empatia, Assertividade,
Disciplina, Liderança e domínio da Língua Brasileira de Sinais.
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(Tabela incluída pela Lei nº 2.214, de 6 de novembro de 2015) 
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TABELA "B-3" - QUADRO DO MAGISTÉRIO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

 
 
                        

PAD/REF A B c D E E e H I J K L M N o P q R s T U v

1 225859 237152] 249009] 261460| 274533] 288259] 302672] 317806) 333696| 350381) 367900] 386295) 405610| 425890] 447185] 469544] 493021) 517672 543556] 570734] 599270] 629234
a 258124 271030] 284581] 298810] 313751] 329438] 345910] 363206| 381366| 400434] 420456] 441479] 463553| 486730] 511067] 536620] 563451) 591624| 621205] 652265] 684879] 719123   

(Tabela incluída pela Lei nº 2.214, de 6 de novembro de 2015)
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